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TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA .

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA EAPOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA ESÚMULA

ia SESSÃO LEGISLATIVA DA 4a LEGISLATURA

ATA SUCINTA DA 143
(DÉCIMA QUARTA)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 15 DE MAIO DE 2003.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado BenícioTavares.

SECRETARIA: Deputados Leonardo Prudente e Izalci Lucas.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 16 horas e 11 minutos.

TÉRMINO: 17 horas e 6 minutos.

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Benício Tavares):

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1 - COMUNICADOS DA MESA

-Projeto de Lei Complementar n° 31, de 2003, de autoria do
Deputado Chico Vigilante.



'NA

Página 2
Diário da Câmara Legislativa N° 106, Brasília, terça-feira, 10dejunhode2003

-Projeto de Lei Complementar n" 32, de 2003, de autoria do
Deputado Izalci Lucas.

-Projeto de Lei n" 433, de 2003, de autoria do Deputado Fábio
Barcellos.

- Projeto de Lei n° 434, de 2003, de autoria do Deputado Izalci
Lucas.

- Projeto de Lei n° 435, de 2003, de autoria da Deputada Eurides
Brito.

- Projeto de Decreto Legislativo n° 113, de 2003, de autoria do
Deputado Leonardo Prudente.
- Moção n° 142, de 2003, de autoria do Deputado Brunelli.
- Requerimento n°360, de 2003, do Deputado Chico Leite
- Requerimento n° 361, de 2003, do Deputado Chico Vigilante
-Requerimento n° 362, de 2003, do Deputado Leonardo
Prudente.

- Requerimento n° 363, de 2003, do Deputado Jorge Cauhy
- Indicação n° 540, de 2003, de autoria do Deputado José Edmar
- Indicação n° 541, de 2003, deautoria do Deputado José Edmar
- Indicação n° 542, de 2003, deautoria do Deputado Izalci Lucas
- Indicação n° 543, de 2003, deautoria do Deputado Izalci Lucas.
- Indicação n° 544, de 2003, de autoria do Deputado Leonardo
Prudente.

- Indicação n° 545, de 2003, de autoria da Deputada Eurides
Brito.

- Indicação n° 546, de 2003, de autoria da Deputada Eurides
Brito.

-Indicação n° 547, de 2003, de autoria da Deputada Anilcéia
Machado.

- Indicação n° 548, de 2003, de autoria da Deputada Anilcéia
Machado.

- Indicação n° 549, de 2003, de autoria da Deputada Anilcéia
Machado.

- Indicação n° 550, de 2003, de autoria da Deputada Anilcéia
Machado.

-Indicação n° 551, de 2003, de autoria da Deputada Anilcéia
Machado.

- Indicação n° 552, de 2003, de autoria da Deputada Anilcéia
Machado.

- Indicação n° 553, de 2003, de autoria da Deputada Anilcéia
Machado.

- Indicação n° 554, de 2003, de autoria da Deputada Anilcéia
Machado.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nfi "* 31/2003

(Do Deputado Chico Vigilante)

Dispõe sobre os Direitos do Atleta

Amador no Distrito Federal e dá outras

providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1o É assegurado a todo atleta amador o direito ã inviolabilidade de sua
imagem, de sua integridade fisica e moral, não sendo permitida punição técnica ou ad
vertência desrespeitosa em competição ou fora dela, que lhe cause constrangimento

Art. 2° Nas transferências de atletas para outros Estados, associações esporti
vas ou clubes, é vedada às ent.dsdes desportivas 3cobranças de taxas, a qualquer tí
tulo que crie obstáculo ao direito cie atleta amador â livre associação
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Parágrafo único. Protocolizado pelo atleta, ou seu representante legal, opedido
de transferência, a entidade desportiva terá um prazo de 48 horas para manifestação,
sobpena depagamento aoatleta de multa diária de um salário mínimo.

Art. 3° Atodo atleta amador, maior de 16 anos, que esteja regularmente inscrito
em uma Entidade de Administração Esportiva, há pelo menos dois anos, será assegu
rado odireito de voto para a escolha do presidente e dos diretores da respectiva entida
de.

§1o Nos regulamentos eleitorais, ficará vedada afixação de taxas ou de critérios
técnicos de qualquer natureza, como pré-requisitos para a habilitação dos atletas ao
exercício do direito de voto,

§2o Das comissões eleitorais deverão participar pelo menos um representante
da Ordem dos Advogados do Brasil- Seccional do Distrito Federal; um representante do
Conselho Regional de Educação Física - T Região: um representante dos atletas; um
representante de cada chapa, sendo vedada aparticipação de membro da diretoria cujo
mandato estiver em curso.

Art.4° Nenhum atleta regularmente habilitado a participar de competições em
âmbito local, nacional ou internacional será desligado de sua equipe ou impedido de

participar de competições, por ato unilateral de presidente, técnico, ou diretor de Entida

de de Administração Esportiva,sem que lhe seja comunicado,por escrito, os motivosdo

seu afastamento ou desligamento

Parágrafo único. Do ato referido no capuf desse artigo, será assegurado ao

atleta amplodireito de defesa e de recurso nas instânciasda justiçadesportiva, além do

direito de apresentar recurso administrativo ao Conselho de Esportes da Secretaria de

Esporte e Lazer do Distrito Federal.

Art. 5o Nas competições de que participe, é assegurado ao atleta o direito de
conhecer com antecedência de, nominímo, vinte e quatro horas a equipe de arbitragem,
as chaves ou tabelas que compõem o evento esportivo.

Parágrafo único. Nas competições em queas chaves, tabelas e equipe de ar
bitragem sejam definidas no local, a escolha dar-se-á mediante sorteio com a presença
de, no minímo, umatletade cada categoria ou equipeparticipante.

Art. 6o Nas atividades esportivas individuais ou coletivas, o atleta poderá solici
tar, previamente, a substituição de um ou mais árbitros, se constatado que os mesmos
sâo vinculados à associação ou equipe adversária, bem como se comprovado o seu im
pedimento, suspeição ou incompetência profissional.

Art. 7° As entidades desportivas terão o prazo de60(sessenta) dias, contados
da data de publicação dessa Lei Complementar, para proceder às alterações nos seus
estatutos e regimentos

Parágrafo único As entidades desportivas que não procederem às alterações no
prazo previsto no capuídesse artigo ficarão impedidas de receber do Governo do Dis
trito Federal, recursos financeiros de qualquer espécie, concessões de espaço físico,
auxílios, doações e subvenções.

Art. 8o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art.9o Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Com a promulgação da Carta Magna de 1988, os direitos individuais e coletivos
passaram a ter um destaque institucional, oque resultou, posteriormente, na edição de
diversas legislações específicas patrocinadoras da justiça social, entre asquais desta
camos a que protege a criança e o adolescente, as que se referem aos direitos dos ci
dadãos da terceira idade, dos cidadãos negros e dos portadores de deficiência e, no
âmbito da legislação esportiva, o estatutodo torcedor.

Em relação aárea esportiva, é nítida a existência de um clamor nacional pela
moralização edemocratização do esporte em todos os níveis. Amedida Medida Provisó
ria n° 79, que concede poderes ao Ministério Público para fiscalizar Clubes e Federa
ções pode ser considerada uma das peças vestibulares contempladoras desse anseio.
Mas este é apenas um inicio.

No amplo arcabouço normativo brasileiro, consideramos grave faltar aos atletas
amadores, que com seus feitos elevam onome eas glórias do nosso país, um instru-
mento de amparo e incentivo que lhes assegurem os direitos mínimos de cidadania.

No intuito de altear os nomes dos clubes e dos seus patrocinadores, a estes
atletas sâo impostos muitos deveres - treinar regularmente e competir, muitas das ve-
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zes àexaustão, cumprir regulamentos disciplinares dtetòrios, alguns abusivos e arbi
trários associar-se a uma federação e pagar taxas de competição, anuidades, taxas de
transferência, taxas para receber prêmios -, emínimos direitos, entre estes, ode receber
parcas ajudas de custo. .

Échegado o momento de a sociedade refletir sobre a realidade dos atletas
amadores, não apenas sob aótica da carência de patrocínio, de apoio material, de es
trutura de treinamento, mas, também, sob aperspectiva cidadã de consecução dos seus
direitos individuais, que inicia-se com o fim da relação semi-escravagista a que são
submetidos pelas entidades deadministração esportiva.

Esta iniciativa parlamentar vem atender aos anseios do Movimento pela Ética no
Esporte do Distrito Federal eaos desejos de vários atletas de diversas modalidades es-
portivas.

Sala das Sessões, de maio de 2003

CHICOVÍGONTE
Deputado Distrital

w — rv.-rcJMAl. P» 32/2001

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
(Do Senhor Deputado IZALCI LUCAS - PFL)

Altera os parâmetros urbanísticos do
Lote n°6.580, do Setor de áreas Isoladas
Sudoeste - SA1/SO, localizado na Região
Administrativa do Guará - RA X.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io Ficam alterados os parâmetros urbanísticos para oLote 6.580, do
Setor de Áreas Isoladas Norte - SAI/SO, localizado na Região Administrativa do
Guará - RA X, nos seguintes aspectos:

1- Taxa Máxima de Ocupação - TmáxO = 39% (trinta e nove por

I - Taxa Máxima de Construção - TmáxC = 78% (setenta e oito por

cento);

cento).

de serviços nele instalados passaram acontar com um número ma.or de clientes,
exigindo dos mesmos, quando possível, aampliação de sua área edtficada.

Como já dito, aproposição em questão contribuirá para incrementar,
além das atividades produtivas, ageração de novos empregos erenda para oDistrito
Federal, de maneira aatenuar, mesmo que modestamente, onosso preocupante quadro

Ademais, a Constituição da República assegura poderes ao Distrito
Federal para dispor sobre amatéria objeto deste Projeto de Lei Complementar,
conforme previsto emseus art. 30e 32, verbis:

"An 30.Compete aosMunicípios:

VIU -promover, no que couber, adequado ordenamento territorial,
mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da
ocupação dosolo urbano;

(•••)
An 32. ODistrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger-
se-ápor lei orgânica, votada em dois turnos com interstício mínimo de
dez dias, e aprovada por dois terços da Câmara Legislativa, que a
promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição.
§l'-Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas
reservadas aosEstados e Municípios." /J

Nesse mesmo diapasão estatui a nossa Lei Orgânica, que, dentre as
competências pnvativas do Distnto Federa,, previstas em seu art. ,5, assevera o
seguinte no incisoX:

"Art 15. Compete privativamente ao Distrito Federal.

X-elaborar eexecutar oplano diretor de ordenamento territorial eos
planos diretores locais, para promover adequado ordenamento
territorial integrado aos valores ambientais, mediante planejamento e
controle do uso, parcelamento eocupação do solo urbano;

Adiante, amesma LODF, garante poderes àCâmara Legislativa para
,eg,slar sobre apresente maténa, consoante disposto no inciso IX, do «t 58:

"Art « Cabe àCâmara Legislativa, com asanção do Governador,
não exigida esta para oespecificado no ar. 60 desnLei Orgânica
dispor sobre todas as matérias de competência do Distrito Federal,
especialmente sobre:

K- planejamento econtrole do uso, parcelamento, ocupação do solo
emudança de destinaçâo de áreas urbanas, observado odeposto nos
ara. 182 e 1S3 da Constituição Federal".

Além da sua importância quanto ao aspecto econômico e social, a
presente propositura encontra amparo legal àsua tramitação na Câmara Leg.s ativa,

^comprovado pe!os dispositivos legais trazidos âcolação nesta3—-
Assim exposto, rogo aos nobres pares o apoio para aaprovação

Projeto deLeiComplementar.

Parágrafo único - Fica permitido ainstalação de cobertura, respeitados
osdemais parâmetros urbanísticos eouso do imóvel.

Art. 2o Quando da implementação das alterações de que trata esta Lei
Complementar, deverão ser considerados todos os procedimentos relativos àEstudo
Prévio de Viabilidade Técnica - EPVT.

Art. 3° Aplica-se ao caso, no que couber, o instrumento da outorga
onerosa, conforme previsto na Lei Complementar n* 294, de 27 de julho de 2000.

Art. 4o Apresente Lei Complementar será regulamentada pelo Poder
Executivo no prazo de noventa dias, contados da data de sua publicação.

SaladasSessões, em de de 2.003

DEPlTAperíZALCI LUCAS
Autor

Art. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Opresente Projeto de Le. Complementar tem por objetivo introduzir
alterações nos parâmetros urbanísticos do Lote 6.580, do SAI/SO. onde se encontra
edificado oPark Shopping, de forma aassegurar ageração de novos empregos para a
sociedade erenda para os cofres públicos, na forma de tributos. _

Se observarmos adimensão do referido imóvel, chegaremos aconclusão
que aalteração proposta pouco influenciará na sua ocupação, ou seja, não ferira os
parâmetros instituídos etampouco causará prejuízos àordem urbanística estabelecida
para oSetor de Áreas Isoladas Sudoeste - SAI/SO, da RA X.

Temos a.nda de levar em conta que a entrada em funcionamento do
Metrô de Brasília proporcionou um aumento significativo na movimentação de
pessoas no SAI/SO, e, logicamente, que os estabelecimentos comerciais ede prestação

PROJETO DE LEI " ^ 2003.
( Do Sr. Deputado Fábio Barcellos - PL )

Torna obrigatória a instalação de
equipamento de controle de velocidade, nos
veículos que menciona.

- iik Ji 1n n' fl ^03 de 23 de setembro deConsiderando o disposto no art. 105 da Lei n v>u.v ae z. uc
1997 (Código de Trânsito Brasileiro) que estabelece como obngatono para os
óculos de transporte de passageiros com mais de dez lugares oequipamento
registrador instantâneo inalterável de velocidade etempo (tacografo):

Considerando ser competência do Distrito Federal estabelecer e implantar
política Reação para asegurança do trânsito. CF Ar, 23, XII. eque ocontra da
velocidade nos veículos de transporte de passageiros se msere nesta polmc.
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1° Os veículos que operam no Sistema Regular de Transporte Coletivo
Convencional e no Serviço de Transporte Público Alternativo do Distrito Federa]
somente serão licenciados pelo Departamento de Trânsito do Distrito Federal -
DETRAN-DF se dispuserem do equipamento registrador instantâneo inalterável de
velocidade e tempo - tacógTafo. nas condições estabelecidas no art. 105 da Lei
Federal n" 9.503, de 23 de setembro de 1997.

Parágrafo único. O DETRAN-DF estabelecerá calendário de inspeção
semestral para verificação do equipamento de que trata ocaput.

Art. 2o Oproprietário do veiculo que for flagrado sem o equipamento de que
trata o art. 1°. ou com este dispositivo emmás condições de funcionamento, alem das
penalidades previstas naLei n° 9.503, de 1997, ficará sujeito:

1- na primeira ocorrência, â suspensão
regularização: e.

autorização ou permissão, ale a

II - na reincidência, cancelamento da autorização.

Art. 3o O Poder Executivo poderá editar nonnas complementares para
cumprimento do disposto nesta Lei

' Esta Lei entra em vigor nadata de sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

Adisputa por passageiros ea ânsia de maximizar os sianhos. tem feito com que
os condutores de veículos do Serviço de Transporte Alternativo de Passageiros
cometam verdadeiras barbaridades, no trânsito. Freadas bruscas, fechadas, excesso de
velocidade, parada na faixa de rolamento, são irregularidades qiie verificamos a todo
momento

Quando o Governo local resolveu autorizar o serviço de Transporte
Alternativo ele tinha duplo objetivo. O primeiro, e pnncipal, foi o de permitir que
moradores de localidades não servidas por linhas regulares pudessem ser atendidos
porum transporte publico de qualidade, e. emsegundo plano, permitir que motoristas
profissionais encontrassem nesta atividade uma fonte de renda Entretanto o que
lemos verificado é uma concorrência predatória, em que o respeito pelo passageiro e
pelos demais auionzatanos temficado em segundo plano.

Aproposição que ora submeto à consideração de meus ilustres pares tem por
objetivo dar as autoridades de trânsito e ao Poder Concedenle mais um instrumento
que osajude no cumprimento de sua missão legal, qual seja a de fazer com que os
responsáveis nelo transporte de pessoas respeitem as leis de rránsito não colocando
em risco a vida de seus clientes

Ressalte-se que a Lei 9.50? de 1997 iá obriga a instalação de tacóerafos nos
veículos de transporte de passageiros com capacidade superior a 10 p'essoas O
projeto de lei que ora apresento estabelece procedimentos administrativos para o
cumprimento daquela determinação com a imputaçâo de penalidade pcló seu
descumprimento

Por entender que esta proposição atende aos requisiios de relevância social,
peço c apoio desta ilustre Assembléia para suaaprovação

Saia das Sessões. de de 2003

fáhici Barcellos
Deputado Distrital

PL

PROJETO DE LEI \°
DF. 2.003

(Do Senhor Deputauo imlli LUCAS- PFL)

Dispõe sobre o atendimento à saúde nas
escolas que especifica da Rede Pública de

Ensino do Distrito Federal e dá outras
providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io Os estabelecimentos públicos de ensino do Distrito Federal, com
numero igua! ou supenor adois mil equinhentos alunos, manterão, obrigatoriamente,
serviço médico de emergência funcionando em suas dependências.

Parágrafo umeo - Oserviço médico de emergência de que trata ocaput é
destinado ao atendimento asaúde dos alunos, professores edemais servidores lotados
nos estabelecimentos deensino supracitados.

Art. 2° Oserviço médico de emergência atenderá, ininterruptamente, em
espaço próprio enos turnos em que funcionar oestabelecimento público de ensino,
durante todo o ano letivo.

Art. 3° As Secretarias de Educação e de Saúde do Distrito Federal
poderão firmar acordo e, se necessário, contratar servidores, em caráter temporáno,
comvistas aoatendimento dodisposto nestaLei.

Art. 4° O serviço médico de emergência de que trata esta Lei deverá
manter ficha cadastral contendo as informações sobre apessoa atendida, em especial
aquelas relacionadas aoatendimento à saúde.

Art. 5o O funcionamento, o número de profissionais e demais atos
complementares destinados ao cumprimento do disposto nesta Le, serão regulados no
prazode noventa diaspeloPoderExecutivo

/?/

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. T Revogam-se asdisposições emcontrário.

JUSTIFICAÇÃO

Buscamos, por meio do presente Projeto de Lei, assegurar atendimento
emergência! àsaúde da comunidade escolar nos estabelecimentos públicos de ens.no
do Distrito Federal, com mais de 2.500 alunos, de forma a estabelecer um novo e
importante patamar na estrutura educacional oferecida a sociedade brasil.ense e,
principalmente, garantir aos interessados um cuidado mais adequado àsaúde.

Ésabido que muitos sâo os casos de emergência médica ocorridos nas
escolas da Rede Pública de Ens.no, sobretudo nos centros de ens.no e centros
educac,ona,s, os quais exigem um atendimento imediato, que, se não for realizado
comprometerá a saúde do "doente", podendo deixar seqüelas e até mesmo levar a
óbito, logicamente quenos casos mais extremos.

E quando falamos em "casos extremos" não estamos apenas nos
referindo àqueles oriundos de brigas no interior das escolas, frutos da violência que
infelizmente, as invadiu, mas, também, do aeometimento de algum mal súbito aque
estejam sujeitos alunos, professores edemais servidores dos estabelecimentos citados.

Aproposta de nossa lavra busca justamente fazer com que as escolas
pubhcas ofereçam uma nova realidade a sua comunidade, possibilitando que haja
atendimento adequado àsua saúde nos casos mais emergentes, em todos os tumos em
que os estabelecimentos funcionarem edurante todo oano letivo.

Ademais, devemos ressaltar que a nossa Carta Magna é cristalina ao
tralar do acesso ao atendimento àsaúde, senão vejamos oque diz oseu art. 196:

"Art 196. Asaúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais eeconômicas que visem àredução do risco
de doença ede outros agravos eao acesso universal e igualitário às
ações eserviços para sua promoção, proteção erecuperação. "

Quanta acompetência para legislar sobre a maténa. a mesma CF reza o
seguinte em seu art. 24, XII, verto:

.-/

"Art 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concarrentemente sobre:

1-(...)

XII -previdência social, proteção e defesa da saúde;"

Nesse mesmo diapasão estatui a Lei Orgânica do Distrito Federal no seu
art. 204 e58. sendo que esse último assegura poderes àCâmara Legislativa para dispor
sobre o tema:

Art 204. A saúde é direito de todos e dever do Estado, assegurado
mediante políticas sociais, econômicas e ambientais que visem:
I - ao bem-estarfísico, mental esocial do indivíduo e da coletividade,
a redução dorisco de doenças e outros agravos;
II-ao acesso universal eigualitário às ações eserviços de saúde, para
suapromoção, prevenção, recuperação e reabilitação:
§ 1°Asaúde expressa a organização social e econômica, e tem como
condicionante e determinantes, entre outros, o trabalho, a renda, a
alimentação, o saneamento, o meio ambiente, a habitação, o
transporte, o lazer, a liberdade, a educação, o acesso e a utilização
agroecológica da terra.
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de relevância pública e cabeao§2° As ações eserviços de saúde são
Poder Público sua normatizaçâo, regulamentação, fiscalização e
controle, devendo sua execução ser feita, preferencialmente, por meio
de serviços públicos e, complementarmente, por intermédio de pessoas
físicas ou jurídicas de direito privado, nos termos da leu

Art 58 Cabe àCâmara Legislativa, com asanção do Governador,
não exigida esta para oespecificado no art 60 desta Lei Orgânica
dispor sobre todas as matérias de competência do Distrito Federa,,
especialmente sobre:

'v ''educação, saúde, previdência, habitação, cultura, ensino, despono
e segurança pública; / h
Além da sua importância sob o ponto de vista social, pedagógico e,

obviamente, de atendimento à saúde da comunidade aqui sobejamente referida, o
Projeto de Lei de nossa autoria encontra afundamentação legal com relação ao ex.to
de suatramitação na Câmara Legislativa.

Ass.m exposto, rogo aos nobres pares oapoio para a aprovação deste
Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em de de 2.003

PROJETO DE LEI N° « «35/21)113'03

(Autora: Deputada EURIDES BRITO)

Dispõe sobre a imediata liberação do
Certificado de Registro e Licenciamento de
Veiculo - CRLV, pelo Departamento de
Trânsito do Distrito Federal - DETRAN-DF.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

pagamento.

sobre Propriedade de Veículos Automotores - IPVA. no propno Banco.

A, , ASecretana de Estado *£?*£*S SITÍ —

Art. 5° OPoder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

!Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

ADrooosição apresentada busca corrigir distorção visível no atendimento
dado aos c,dadaPosPque buscam regularizar as pendências financeiras com omtui.o de
garantir aemissão da documentação obrigatória de seus ve.culos. aUi ,

Um grande número de contribuinte, além de pagar sua*££££*£
ou multas relativas ao seu veiculo, precisa asuanjar °°° ° ^ DETFWI.DF e a
informações entre oDepart«™* * T"»"^$£%£[Cercado de Registro e

convenhamos, um absurdo.

Cabe aos órgãos envolvidos, Secretaria de ^de ^nda do DisWó
Federal, Departamento de Trânsito do Distrio Federal -«^^.íiJSn* asFinanceiras, melhorar seu sistema opsn»^ e* .*«nurraça. n(jo_
.S^rs^ -devidos—
necessários.

Éde se salientar que temos como premissa básica que obom serviçopúblico develldequafís'necessidades do cidadão, enão ocontrano como ocorre
atualmente.

Espero contar com oapoio dos nobres pares, para corrigir tal distorção,
melhorando assim aodia-a-dia denossos contnbumtes.

Sala das Sessões, em 15 de maio de 2003.^

Deputada EURIDES BRITO

,„ PDl 113 «003
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°_ 03.

(Do Sr. Deputado LEONARDO PRUDENTE)

Concede Titulo de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor
Dennis Luiz Albuquerque de
Seixas.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Fica concedido o Título deCidadão Honorário de Brasília ao Senhor
Dennis Luiz Albuquerque de Seixas.

Art. 2°Este Decreto Legislativo entra emvigor nadata de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Dennis Seixas, superintendente do ParkShopping desde agosto de 1994,
nasceu em Parnaíba - Piauí, há 45 anos. Ainda recém nascido sua família se
mudou para São Paulo, onde permaneceu ate os nove anos. Depois de bao
Paulo, sua família foi para o Rio de Janeiro e após seteanos ja estava morando
em Brasília, cidade em que elegeu como sua.

Dennis Seixas concluiu o 2"grau na cidade e em 1976, ingressou no curso
de Engenharia Civil na Universidade de Brasília. Logo após, sofrendo com as
sucessivas greves na universidade decidiu pedir transferencia para a Pace
University em Nova York onde, até1984, cursou Administração de Empresas com
especialização em Marketing.

Logo após a conclusão de sua especialização retornou a Brasília, cidade
que escolheu para se desenvolver profissionalmente.

Seu foco de trabalho sempre foi marketing, vendas e administração. Uma
característica de sua personalidade é a eternadisposição paraenfrentar desafios
pois admite não conviver bem com a rotina, o queexpressa com a frase Minnas
melhores realizações sempre ocorreram quando meenvolvia num projeto soore o
qual nunca tivera experiência prévia". No futuro, Dennis Seixas pretende se
envolver com novos projetos, principalmente no ramo de consultoria, inclusive no
mercado internacional.

Só no ano de 2002 venceu o Prêmio Profissionais do Ano e pela quarta vez
consecutiva venceu o Top of Mind". Neste ano, que só está começando, já foi
eleitopela Associação dos Lojistas de Shoppingo Superintendentedo Ano.

Em razão do exposto e pelos relevantes serviços prestados, nada mais
justa a presente homenagem.

Sala das Sessões,

LEONARDOPRUDENTE
——-Deputado Distrital

de 2003.
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"»Ç MÍ/WOJ
MOÇÃO N° 2003,
(Do Sr. Deputado Brunelli)

Parabeniza o Governador do Distrito
Federal Joaquim Domingos Roriz pela
escolha de Hélio Marcos Doyle para
exercer o cargo de chefe de Gabinete
de Articulação Institucional do
Governador.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

anc nC°m base no art' 14< do Regimento Interno desta Casa, proponho
nZnnnfRPareS P«!rabeni2ar °Governador do Distrito FederaUoacSDomingos Roriz pela escolha de Hélio Marcos Doyle para exercer o
cargo de chefe de Gabinete de Articulação Institucional do^GovemX.

JUSTIFICAÇÃO

do Dlt^T l™?0 ,em com0 obietivo Parabenizar oGovernador
chefia do r/hf PHela escolha d0 J°^alista Hélio Doyle para assumir achefia doGabinete de Articulação Institucional.

orovJfp ^ ,rat3."Se de Um Cidadá0 da maior respeitabilidadeKt» COmprovada P°r seu comportamento sempre ético. Éjornalista experiente com passagens pelos principais órgãos de
comunicação do pais e do Governo do Distrito Federal.

Em face do exposto, solicitamos aos nobres Pares desta casa
apoioa aprovaçãodesta proposição.

Sala das Sessões, em

JUSTIFICAÇÃO

verte- ^ °rgânÍCa d° DF' "° SeU a"- 60' ÍnCÍS0S XV1 «XXXIII, dispõe

"Art. 60. Compete, privativamente, àCâmara Legislativa do Distrito Federal:

BRUNjSttl
Deputadc-Ofetrital - PP

REQUERIMENTON

(Do Dep. CHICO LEITE)

360/2003-
2003

Requer informações do Secretário
de Estado de Transportes do
Distrito Federal.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Requeira, em consonância com o que determina os incisos XV] e XXXIII
do art. 60 da Lei Orgânica do DF. sejam REQUISITADAS INFORMAÇÕES
do hxmo. Sr. JOSÉ GERALDO MACIEL, Secretário de Estado de
Iransportes do Distrito Federal, para que S. Exa. esclareça oque se segue:

/. Qual arelação de parentesco, por consangüinidade, afinidade ou por
adoção, na Unha rela ou colateral, em qualquer grau, entre oSenhor
JOSÉ MACEDO DE ANDR.4DE, D.retor-Geral do DMTU-DF
(Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos do Distrito
/•^eral), eas seguintes pessoas EXONERADAS, em 14 de maio de
2003, as quais ocupavam cargo comissionado no referido Órgão?

- LÍVIA MACEDO NUNES;
SÍLVIA MARIA MACEDO NUNES.

rfeve-se especificar qual arelação de parentesco propriamente dita
em relação acada pessoa eadata de nomeação, posse eexercício.

Qual arelação de parentesco, por consangüinidade, afinidade ou por
adoção, na Unha reta ou colateral, em qualquer grau, entre aSenhora
FA*Y CARMO AGUIAR AMARAL MENDES, Gerente de Apoio
Operacional do DMTU-DF (Departamento Metropolitano de
Transportes Urbanos do Distrito Federal,, e as seguintes pessoas
EXONERADAS, em 14 de maio de 2003, as quais ocupavam cargo
comissionado no referido Órgão?

- DANIELAMA RA L MENDES;
- FERNANDA AMARAL MENDES.

Deve-se especificar qual arelação de parentesco propriamente dita
cm relação acada pessoa eadata de nomeação, posse eexercício.

• , w ÍF/ " f'scalizar e controlar os atos do Poder Fxecuiivnincluídos os da administração indireta; Executivo,

„n • Xtf//7 • caminhar, por intermédio da Mesa Diretora

ORegimento Interno da CLDF, também, éclaro sobre acompetência do
xl'~Í.fiSCa,ÍZar °S a'°S d° P°der *«*** - seu a„. 15,S^

~££z«e^rdo Depmad°Distriiai *•*•-« -'—

X- ler acesso ás informações necessárias à fiscalização contábil
dasen^raH°rrme;,árÍa' °PeraCÍOnal ePa,rim0ni!" "° »S Federaldas entidades da administração direta eindireta,"

O presente requerimento de informações tem n n.„ a

enao urgso sendo que, após a protocolização de Requerimento rir-

iSsrEs,-srrs^rí •?pesJs ™~esclarecimentos ora solicitados. * TransPortes P«*«r os

pub„i t;roni:iisq^rr;rcrgremosce pa-en,es d;agewes-anca no serviço p,b,lc0, ^'ZS^L^ZT^Í^

objeto^Iquerim'0: ^ ^^ enC°mni-Se pk~« J-.ificado o

Sala das Sessões, em

Deputado CHICO LEITE

REQUERIMENTO N. "« 361,;"""D1
(DoSenhor Deputado Chico Vigilante - PT)

Requer a tramitação em conjunto dos
Projetos de Lei n.° 166/2003; n." 167/2003;
n." 168/2003; n.' 169/2003; n." 170/2003 e n."
171/2003.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa doDistrito
Federal:

Requeiro, nos lermos do art. 154, § ]•, atramitação em conjunto dos projetos de
lei abaixo especificados, iodos deautona doDeputado Fábio Barcellos:

• PL 166/2003 - Dispõe sobre a criação, na estrutura da Policia Civil do Distrito
Federal, da delegacia de polícia do Varjão, Região Administrativa XXV, edá outras
providências;

- PL 167/2003 - Dispõe sobre a enação, eslrutura da Polícia Civil do Distrito
V™. ?' delcsacia de P°licia do Sudoeste-Octogonal, Região Administrativa
AAIV, e dá outras providências.

• PL 168/2003 - Dispõe sobre a cnaçào, na estrutura da Policia Civil do Distrito
Federal, dadelegada de polícia de Sobradinho 11, Região Administrativa XXIII e
da outras providências.

"n *iL !6'/2003 " DlsPõe sobre a enação. eslrutura da Policia Civil do Distrito
Federal, da delegacia de policia do Riacho Fundo II, Regjão Administrativa XXII e
da outras providências.
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. PL 170/2003 - Dispõe sobre a criação, estrutura da Polícia Civil do Distrito
Federal, da delegacia de policia do Park Way, Região Administrativa XXI, e da
outras providências.
- PL 171/2003 - Dispõe sobre a criação, na estrutura da Policia Civil do Distrito
Federal, da delegacia de policia de Águas Claras, Região Administrativa XX, eda
outras providências.

JUSTIFICAÇÃO

Como pode-se venficar os Projetos de Lei (cópias em anexo) em pauta, tratam de
maténas correlatas. Dessa fonma, devem tramitar em conjunto conforme prevê oRegimento Interno
desta Casa.

Sala das Sessões, de maio de 2003

DepuUdo CHÍc5vTGlLANTE

REQUERIMENTO N' " «""=.2003^-.----^.
(Do Sr. Deputado LEONARDO PRUDENTET— y

Requer convocação
de sessão legislativa
extraordinária, para discutir a
construção do presidio federal
de segurança máxima na cidade
de Planaltina-DF.

Recuar nos wn«do M135,J ^di^ia^a'
Kadl dCe°Sa°a conS ^presidio federa, de segurança
máxima na cidade de Planaltina-DF.

JUSTIFICAÇÃO

Apopulação do Distrito Federal está apavorada diante d*.possível
construção de um presidio federal de segurança máxima na cidade
Planaltina-DF.

Aliás, aconstrução de um presidio de ^"«"^'"J^g

2^"d."ffiSvSSS™baUdiaTaTapita, Federa, o.uefbnga os tê "pÒde^s da República eas representações dip,omat,cas;
Com a construção deste presídio, certamente, os comparsas dos

as mais diversas açõesdocrime organizado.

Diante do exposto, contamos com oapoio dos ilustres deputados
para aprojrácão da presente propositura. \

Sala das Sessões, de

S-EQNAftDO PRUDENTE
Deputado Distrital

de 2003.

c

f~'Ai i a J<t> i^víie

IrrUfr? Jf*#4>~

M ÍB3Í2BM
REQUERIMENTO N. 03

(Do Deputado Jorge Cauhy)

Requer que seja tornada sem efeito a re-
publicação da Lei Complementar n° 238,
de 28 de julho de 1999.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

Reoueremos a Vossa Excelência que seja tornada sem efeitoarepub,icaçãoRedaULeTco°mplementar n» 238 de 28 de julho de 1999, o-
rnrrirla no Diário Oficial do Distrito Federal, de 14 de março de 2UUJ, oup°Tamesmà^ja novamente republicada, retornando ao texto original.

JUSTIFICAÇÃO

Devido a informações equivocadas, a Administração Regio
nal do Núcleo Bandeirante - RA VIII solicitou, através deste Gabinete ^ir-
lamentar, arepublicação da Lei Complementar no 238 Publ-cada n D.ano
Oficial do Distrito Federal n° 145, de 29 de julho de 1999, atarandci se o
endereço da incorporação de que ali tratava, o que foi feito conforme
consta no DODF de 14 de marçode 2003.

Apurado agora oequívoco, uma vez estar certa a' P"b"caç8o
original, apresentamos opresente Requerimento para que seja desfeita a
incorreção apresentada.

Sala das Sessões, de de 2003.

Deputado Diéírltaj;

INDICAÇÃO N.° "" ; 2003
(Autor: DeputadoDistritalJOSÉ EDMAR, PMDB)

Sugere à Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Federal
a instalação de Posto Policial no
núcleo Estância IV, de Planaltina.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno desta Casa, solicito
a manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal, mediante a
aprovação desta "INDICAÇÃO", para sugerir a Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal a instalação de Posto Policial no núcleo
ohabitacional "Estância IV", em Planaltina.

JUSTIFICAÇÃO

Os moradores do Estância IV. em Planaltina, reclamam a maior
presença dos órgãos desegurança naquela localidade. Épreciso intensificar as
rondas ostensivas e aumentar o efetivo policial naquele condomínio, dia c
noite, para dar tranqüilidade e segurança àquela população e núcleos
adjacentes.
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Peço, portanto, o apoio dos nobres Parlamentares para a
aprovação dapresente Indicação.

Sala dasSessões, em 15 de maio de 2003

Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PMDB

/

INDICAÇÃO N." .. 2003
(Autor: Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PMDB)

Sugere à Secretaria de
Infra-estrutura e Obras do Distrito
Federal a construção de quadra
poliesportha, no núcleo habitacional
Estância IV, em Planaltina.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno desta Casa, solicito
a manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal, mediante a
aprovação desta "INDICAÇÃO", para sugerir a Secretaria de Infra-estrutura
e Obras do Distrito Federal aconstrução de quadra poliesportiva no núcleo
habitacional "Estância IV", em Planaltina.

JUSTIFICAÇÃO

A comunidade do Estância IV, em Planaltina, reivindica a
construção de quadra de esportes, de preferência iluminada, que seria de
grande utilidade especialmente para os jovens e adolescentes. Existe local
disponível naquele núcleo e há grande carência de atividades de recreação
lazer e esportes.

Peço, portanto, o apoio dos nobres Parlamentares para a
aprovação da presente Indicação.

Sala das Sessões, em 15 de maio de 2003

Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PMDB

./ MD 542/3003"^-
IND1CAÇÃO.V """ "" DE2.003/

(Do SenhorDeputado IZALCI LUCAS- PFL)

Indicação.
Diante do exposto rogo aos nobres pares oapoio para aaprovação desta

fulcro

Sala das Sessões, em di de 2.003

INDICAÇÃO ]«•"" Wlm}L DE200^
(Do Senhor Deputado IZALCI LUCAS - PFL)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário
de Infra-estrutura e Obras do Distrito
Federal a reforma da Praça situada na
EQNM 38/40, do Setor «M» Norte, era frente
à Paróquia Imaculada Conceição, na Região
Administrativa de Taguatinga - RA III.

J M^ARA LEG,SLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, com
-XtofoJZr cTT IWem0' SUgCTe a° E*<^ntíssimo Senhor

i «. O 8/40 de^ Z" N^ d° DiStri'° FederaI 3ref0ma * Pra*a *•»* -
R;giãoAl4Ltt^e^r;à-emRAfrmte àParóquia lmacu,ada c—' ™

JUSTIFICAÇÃO

conservação lo^s,"""^ ™̂ ^ ^"^^ em P**™ -«do de
freWa WCS,e qUC 'em CaUSad° ™"-"•«" -s pessoas que cosmma

esforços no semTdoT T ° ^ Semtàn° de Infi»-««""tn, eObras envidar

Indicação. D,ame ^ eXP0S'° r°80 30S n°breS ^ °aP°io V™ **P™açào desta
Sala dasSessões, em de de 2.003

f^f}IZALCI LUCAS
//Autor

INDICAÇÃO t™ mnm,3.
(Do Sr. Deputado Leonardo Prudente)

Sugere ao Secretário de Infra-
Estrutura e Obras do Distrito Federal
providências no sentido de promover
a conserva do acostamento, a
restauração do pavimento, a
iluminação, e a sinalização da DF 001
(EPCT), do trecho que liga o balão do
Colorado aoLago Oeste.

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário
de Esporte e Lazer do Distrito Federal a
reforma do Centro Recreativo Bernardo
Sayào e a sua transformação em Centro
Cultural e Desportivo, localizado na EQNM
36/38, Setor "M" Norte, na Região
Administrativade Taguatinga - RA III.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, com
fulcro no art. 143 do seu Regimento Interno, Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Secretario de Espone e Lazer do Distrito Federal a reforma do Centro Recreativo
Bernardo Sayão ea sua transformação em Centro Cultural cDesportivo, localizado na
EQNM 36/38. Setor "M" Norte, na Região Administrativa de Taguatinga - RA III.

JUSTIFICAÇÃO

OCentro Recreativo Bernardo Sayão éa única alternativa de lazer para a
comunidade da EQNM 36/38. o qual. encontra-se. atualmente cm péssimo estado de
conservação, necessitando de reforma.

Acomunidade da EQNM 36'38. reivindica, lambem, a transformação do
relendo espaço em Centro Cultura! e Desportivo, de forma a possibilitar a
apresentação de espetáculos artísticos e. logicamente, desportivos.

Assim, deve o Senhor Secretário de Esporte e Lazer envidar esforços no
sentido de realizar as obras de reforma c transformação do referido Centro, atendendo,
dessa maneira a um antigo pleito da menciona comunidade

ACâmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do Art 143 rio
ffllír a° SeCre,án° dE ^-E~ ^uísmto federal providencias no sentido de promover a conserva rio

UU1 (LPCT), do trecho que liga obalão do Colorado ao Lago Oeste.
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JUSTIFICAÇÃO

ADF 001, também conhectda como Estrada Parque Contorno (EPCT),
encontra-se, já há muito «empo, com trechos em estado de ab^dona
inúmeros acidentes têm ocorrido, pelas pésstmas condtçoe de ™**£> do
trecho oue lisa o balão do Colorado ao Lago Oeste, preocupando os
^onrquegatraftgam pela rodova diartamente. Sem acostamento com a
iluminação deficiente, aEPCT tem sido responsável por 22,7/o dos ac.dentes
fatais no Distrito Federal.

As placas ex.stentes ao longo da pista são poucas, sem *ndizaçto que
tndioue avelocidade permitida, os motoristas abusam, trafegam a110 km/h.
Secundo noticiado pela tmprensa local, aCompanhta de Polic M.l.tar
Rodoviária (CPRV), diz que 60 km/h éavelocidade ideal, tendo em vista a
precariedade dapista.

Arodovia possui um tráfego intenso enos quatro primeiros meses deste
ano já ocorreram sete acidentes fatais eoutras 91 pessoas ficaram feridas.

AEPCT virou uma estrada perigosa, registrando mais de um quinto dos
acidentes fatais do Distrito Federal.

Pelo exposto, solicito oapoio dos nobres pares no sentido de aprovarem
a presenteIndicação.

Sala das Sessões, em
de 2003.

LEONARDOi PRUDENTE
DepuradoDistrital
/Líder PMDB

INDICAÇÃO N.° MD MS 12003-003

(Da Deputada EURIDES BRITO)

Sugere à Secretaria de Estado de Infra-
Estrutura e Obras do Distrito Federal a
VonZão da pavimentação asfatioa d*
Quadra 100, entre as Quadras CL 101 e CL
102, em Santa Maria, Distrito Federal.

,,,„.., FRISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.ACÂMARA LEGISLA uv*u"" • d Estad0 de Infra-Estrutura e

JUSTIFICAÇÃO

Apresente proposição tem >^^^^^^^X
de Infra-Estrutura eObras do Dtstnto Federal a^»^7Qua4a 100, entre assentido de providenciar aconclusão da pa—çao ^« ^ a „ condiç5es
Quadras CL 101 e CL 102, em Santa Mana. Tendo em co w. p ^ g
de trafegabilidade, na época das *^ «m '££°f^ que além de sujar,
X::^:^^^^^^^L —<com certeza'
beneficiará sobremaneira aquela população.

Vale ressaltar que oasfaltamento, ora solicitado, éuma reivindicação da
comunidade local vSteaconclusão da obra se encontra pendente.

Sala dasSessões, 13de maio de2003.

A

Deputada Distrital EURIDES BRITO

INDICAÇÃO N° mg 546r?OOJ03

(Da Deputada EURIDES BRITO)

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
art 143 do seu Regimento Interno, sugere ao Conselho Nacional de Transito -
CON TRAN que torne obrigatória a visitação aos Centros de ^umataHtosou
similares dos hospitais públicos pelos candidatos à obtenção da Carteira Nacional
de Habilitação.

JUSTIFICAÇÃO

Aprimeira habilitação, em muitos casos, é requerida por jovens de
apenas 18 (dezoito) anos de idade, que não vivenciaram a gravidade das
conseqüências de uma direção fora dos padrões legais. A mexpenencia e
imaturidade desses novos condutores poderão resultar, emacidentes que provocam
lesões graves asi próprio ou aterceiros, sem falar nos inúmeros óbitos.

Esta proposta busca aproximar osfuturos motoristas desta realidade,
de que provavelmente jáouviram falar, mas, talvez, nunca puderam presenciar as
tragédias queo trânsito podeacarretar.

A visitação será um momento de reflexão para esses futuros
condutores, momento impar que poderá ser a linha tênue, entre a dor e uma
conduçãode veículosconsciente e segura.

Sala das Sessões, em 14 de maiode 2003.

Deputada EURIDES BRITO

CÂMARA LEGISUTI».'*
00 DISTRITO ríSEF-li.

INDICAÇÃO f>°__
(Da Sra. DEP.ANILCÉIA MACHADO)

l«í SB720|lj-"

2003

•'Sugere ao Poder Executivo por,intermédio da
Secretaria de Obras, a pavimentação asfáltica da
rua principal da Comunidade Vila Rabelo, na
cidade de Sobradinho RA- V."

A Câmara Leeislativa do Distrito Federal, nos lermos do art. 143 do seu Regimento
Interno ...-•. ' •.- Executivo por intermédio da Secretaria de Obras, providencias no

::;ação asfáltica da rua principal da Comunidade Vila Rabelo, na
.i...- kA- V.

JUSTIFICAÇÃO

Apresente proposição tem por objetivo minimizar os problemas decorrentes das
más condições da via. Os iranstomos causados pelo difícil acesso são grandes e exigem
providências mais urgentes possíveis por parte do Estado, para maior comodidade dos que ali
trafegam diariameníe. A simples pavimentação do trecho em relerencia contribuíra
sobremaneira para amelhoria da qualidade de vida daquela população, que ha muito aguarda a
benfeitoria.

Sala das Sessões, em

Deputada ANILCÉ*VMACHADO
PSDB

l«0 54112003

INDICAÇÃO N°_
(Da Sra. DEP. ANILCÉIA MACHADO)

"Sugere ao Poder Executivo por intermédio da
Secretaria de Obras, o recapeamento asfáltico da
rua 2. balão da Telebrasília, ao balão da rua 4,
Região Administrativa deSobradinho • RA - V."

Sugere ao Conselho Nacional de Trânsito
_ CON TRAN que torne obrigatória a
visitação aos Centros de
Politraumatizados ou similares dos
Hospitais Públicos pelos candidatos a
obtenção da Carteira Nacional de
Habilitação.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo por intermédio da Secretaria de Obras,
providências no sentido de realizar o recapeamer.to asfáltico da rua 3. do balão da
Telebrasília, aobalão daroa 04. nacidade deScbradinho- RA- V.
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JUSTIFICAÇÃO

das más condiç^v^ ™,L7° "f!™.^»" «P«*'»« decorrenles
execurados esinalização. PSnZ7 '"""^ dc buracos c«™«»«los mal
apoio aesta indicação d° °'-D0"0 ""'"^ aos nob'« «epulados o

Saia das Sessões, e

CÂMARA LEGISLATIVA

ÍDa Sra. DEP. AN1lCE1a".\U..

iugert „„ riu; c ,.c,.:.. . ;K,. i.T.eimédio da
Secretaria de Obras, a pa :,n:i!!acL:; .•sfáltica da
Comunidade Caringueirc . r.m ;. na cidade de
Sobradinho-RegiãoAdministrativa RA- V".

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem o objetivo diminuir o numero de ocor.-cnc\'
acidentes, principalmente de cnanças no percurso cie suas casas até a escola , bem como os
iracainaoores do Setor de Expansão Econômica, o/ue muitas vezes colocam em risco suas vida»
aoatravessarem a BR -02U. consioerada uma das mais perigosas doDistrito Federal.

Saiu das Sessões. c;r

Deputada ANILCÉ
PSDB

INDICAÇÃO N°.

\CHADO

2003

(Da Sra. DER ANILCÉIA MACR<VDO)

de

"Sugere ao Poder Executivo por intermédio da
Secretaria deObras, a pavimentação asfáltica das
ruas principais do Condomínio Buriti Sobradinho
III, Região Administrativa - RA V."

ACâmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu Regimenio
Interno, sugere ao Poder Executivo por intermédio da Secretaria de Obras, providências no
sentido de realizar a pavimentação asfáltica das ruas principais do Condomínio Buriti
Sobradinho III,RegiãoAdministrativa - V.

A Câmara Legislativa do Distrito Federe! nos -;™-,c
Inierno, sugere ao Poder Excvu:n\: rc n. ,.
senlido de realizar a pavimer.lação asfáltica da Comunidad: Ca
Sobradinho- RA- V.

-' Regimento
'lüéncias no

ia cidade de

JUSTIFICAÇÃO

Os moradores do Condomínio Buriti Sobradinho 111 vem sofrendo com os
proDlemas decorrentes das más condições das ruas referentes. Os transtornos causados pelo
oiticil acesso sao grandes e exigem providências mais urgentes possíveis por parte do Estado
objetivando minorar as dificuldades vividas pela comunidade que ali reside.

Sendo dever legal do Estado dotar infra- eslrutura as cidades, bem como
garantir amelhoria na qualidade de vida dos cidadãos, conclamo aos nobres deDutados o apoio
a esta indicação.

JUSTIFICAÇÃO

Apresente proposição ;e.n ç>o. •_.;•-. : ::.... . . . ürt,-Ies da.
mas condições da v,a. Os transtornos causados pelo difícil acess s"-, .- X, e'exwem
providencias mais urgentes possíveis por parte do Estado, nc sentido ;, :;•„,.c\ , dificuldades
viv.das pela comunidade que ai, res.de. Asimples pavimentação oo trecho cm reWncia
contribuíra sobremaneira para a melhoria da dualidade de >ida Jatju-ij -.r-.t - •

Deputada A\ILCÉÇ£#ÍACHADO
PSD

-*»*»**•

CÃIÍAKA LEGISLATIVA
1 FEDERAL

<Da Sra. DEP. ANILCÉIA \UCHÃdÕ)

•Sugere ao Poder Execulivo por intermédio da
Secretaria de Obras, providências para construção
de uma passarela pura atendimento aos moradores
do Selor de Expansão Econômica e Vila Dno-s
'ia cidade de Sobradinho - RA -V."

, c:.,

construção de uma oassareh n,r ., i crcla'ld ue obras-providencias para

ala das Sessões, em

Deputada AMLCÉj>$pACHADO
PSDB

INDICAÇÃO N-" 5S2'2°<3
(Da Sra. DEP. ANILCÉIA \lACHAHUi-

"Sugere ao Poder Executivo por intermédio da
Secretaria de Obras, providências para
iluminação da área verde do conjunto B-6 da
quadra 02, na cidade de Sobradinho- Região
Administrativa- RA V."

ACâmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu Regimento
Interno, sugere ao Poder Executivo por intermédio da Secretaria de Obras, providências no
sentido de realizar a iluminação da área verde do conjunto B-6, da quadra 02 na cidade de
Sobradinho -RA-V.

JUSTIFICAÇÃO

A iluminação dessa área verde irá proporcionar mais segurança evitando a
incidência de ocorrências, facilitando aos transeuntes o livre acesso àquela área com mais
Cl)r" '.' segurança.

<endo dever legal do Estado dotar infra- estrutura as cidades, bem como,
-na na qualidade de vida dos cidadãos, conejamo aos nobres deputados o apoio

. . >ia indicação.

Sala das Sessões, em
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IM 55Sr700J
INDICAÇÃON° »

(Da Sra. DEP. ANILCÉIA MACHADO)

"Sugere ao Poder Executivo por intermédio da
Secretaria de Obras, o fechamento da avenida
Contorno, compreendido entre o trecho Sodeso ao
Sesi para fins de lazer da população, aos domingos
e feriados, com feira dearteeartesanato."

R$28 747 500,00 (vinte e oito milhões, setecentos e quarenta e
sete mil e quinhentos reais)". NÃO HOUVE QUORUM PARA
VOTAÇÃO.

3- COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA

- Comunica que a Mesa Diretora irá normatizar aconvocação
de cc

a apre

nbuição de convites sem
. pienário.

Justifica a ausência ao Deputado Carlos Xavier.

ACâmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos í»"^^

Z:T™Js£Záaotes^ L de lazer da população, aos domingos cferiados,
com feira de arte e artesanato.

JUSTIFICAÇÃO

Apresente proposição visa proporcionar à população de Sobradinhomelhores cond^*U f ^ , comodidade, afiado a^fetivo ->— £
feira de arte eartesanato, atendendo ass.m odisposto no art. -U4, S
do Distrito Federal.

- A saúde édireito de todos edever do Estado, assegurado mediante
políticas sociais, econômicas cambientais que visem."

s 1«- otrabalho, arenda, aalimentação, osaneamento, omeio ambiente,
a habitação, o,ransporte. o lazer, a liberdade, a educação.

4 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Benício Tavares):

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretári
Regimento Interno, lavro a prese

ios termos do art. 128 do

Sala das Sessões, em

Deputada ANILCB^MACHADO
PSDB

MD 5MIMII
INDICAÇÃO N' »°3

(Da Sra. DEP. ANILCÉIA MACHADO)

"Sugere ao Poder Executivo, a construção de uma
escola de segundo grau no Setor de Mansões de
Sobradinho- Região Administrativa- RA V."

ACâmara Legislativa do Distrito Federal, nos lermos do art. 143 do seu Regimento
Interno suge^o Poder Executivo, providências no sentido de realizar aconstrução de uma
sèoTa de secundo grau no Setor de Mansões de Sobradinho- Região Administrativa- RA -V.

JUSTIFICAÇÃO

Apopulação estudantil desta área ébastante expressiva, edevido adistância
sujeitam -se a camadas exaustivas para deslocamento aescol. dependendomdusivd
transporte que émuito precário, ficando conseqüentemente longas horas sem se ^™"'^
De acordo com dados es.atíslicos, as dificuldades expostas tem contribuído, efetivamente, para
o aumento doíndice deevasão escolar. rw-.m,~, rto DistrilrNos lermos da Constituição ecomo prevê oart. 2.1 da lei Orgânica ^o D.sm.
Federal a educação é direito de iodos, dever do Estado e da lamd.a e será promovida cfnceraivada^colaboração da sociedade, contamos com oapoio dos Nobres Pares, para .
aprovação dapresente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputada ANILCOrfMACHAIK)
PSDB

2 - ORDEM DO DIA

miTEM ÚNICO: Discussão e votação, em 1e turno, do Projeto
de Lei n* 242, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que
"Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adiciona a Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de

Primer

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA ESÚMULA

1a SESSÃO LEGISLATIVA DA 4a LEGISLATURA

ATA SUCINTA DA 15s
(DÉCIMA QUINTA)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 20 DE MAIO DE 2003.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado Benício Tavares.

SECRETARIA: Deputado Fábio Barcellos.

LOCAL: Plenárioda Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 17 horas e 15 minutos.

TÉRMINO: 17 horas e 30 minutos.

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado BenícioTavares):

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, sãoiniciados ostrabalhos.

2 - ORDEM DO DIA

ITEM 13: Discussão, em 1s turno, 2o- dia, e votação, do Projeto de
Lei nfi 242, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Autoriza
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o Pqder Executivo a abrir crédito adicional à Lei Orçamentária
Anual do Distrito Federal no valor de R$28.747.500 00 (vinte e
«««' fSi setecentos equarenta esete mil equinhentos reais)"
APROVADO com 11 votos favoráveis e 3votos contrários. Houve
10 ausências.

SS^,,Si!!?:HApreciaçâ0 da redação ,inal do Pr°jet°deo PoLr l'± v003, de,aUt0ria d0 Poder Executiv°. q^"Autorizao Poder Executivo a abnr crédito adicional à Lei Orçamentária
Anual do Distrito Federal no valor de R$ 28.747.500,Oo7vinte e
reLr Ípt,SôVAnrnt0St *^^ esete mil *J^Interno PR0VADA nos termos do §5° d° art. 204 do Regimento

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Benício Tavares):

- Declara encerrada a sessão.

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Benício Tavares):

- Convoca os deputados para a sessão extraordinária a

PLaS^24So3Ulnta"feÍra' 22 ^ mai°' Para 3VOtaÇã° 6m 2°~ türn° d0
- Declara encerrada a sessão.

_ Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art 128 do
Hegimento Interno, lavro a presente Ata.

Primeiro(a)Secretário(a)

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA EAPOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

1a SESSÃO LEGISLATIVA DA 4a LEGISLATURA

ATA SUCINTA DA 16a
(DÉCIMA SEXTA)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 21 DE MAIO DE 2003.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado Benício Tavares.

SECRETARIA: Deputado Izalci Lucas.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 14 horas e 48minutos.

TÉRMINO: 15horas e 27minutos.

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Benício Tavares):

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, sãoiniciados ostrabalhos.

2 - ORDEM DO DIA

(p ITEM ÚNICO: Discussão e votação, em 2e turno, do Projeto
de Lei n* 242, de 2003, de autoria do Poder Executivo que
Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional à Lei
RSÇ2T747^onnTal( Ò° DÍStn'° Federal n0 valor ^eHS 28.747.500,00 (vinte e oito milhões, setecentos e quarenta e
sete mil e quinhentos reais)". APROVADO com 11 votos
favoráveis e 3 votos contrários. Houve 10ausências

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art 128 do
Hegimento Interno, lavro a presente Ata.

Primeiro(a)Secretário(a)

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA EAPOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA ESÚMULA

1S SESSÃO LEGISLATIVA DA 4a LEGISLATURA

ATA SUCINTA DA 17s
(DÉCIMA SÉTIMA)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 3 DE JUNHO DE 2003.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado Benício Tavares.

SECRETARIA: Deputado Izalci.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 17 horas e 43minutos.

TÉRMINO: 19 horas e 12 minutos.

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Benício Tavares):

- Está aberta a sessão.
Soba proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

2 - ORDEM DO DIA

(1g) ITEM 5: Discussão e votação, em 1e turno, do Projeto de Lei
n9 219, de 2003, de autoria do Tribunal de Contas do Distrito
Federal, que "Dispõe sobre o realinhamento das tabelas de
vencimentos dos cargos integrantes das carreiras finanças e
controle externo e administração pública do quadro depessoal dos
serviços auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal e dá
outras providências". LIDO.
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(2») ITEM 1: Discussão evotação, em 1= turno, do Projeto de L*
n* 252 de 2003, de autoria do Poder Executivo que Altera
disDOsUivos da Lei n» 1.355, de 30 de dezembro de 1996, queJispõeSeo3regime de substituição tributária relativo ao Imposto
SVoS^rSlÔ em Lturno. APROVADO com 16 votos
favoráveis. Houve 8 ausências.

(3=) ITEM 2: Discussão evotação, em 1s turno, do Projeto de Lei
n* 240 de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Altera
dispositivos da Lei n* 2.915, de 6de fevereiro de 2002, que Institui
oPrograma Jovem Trabalhador e dá outras providencias .

- Parecer contrário do relator da CAS, Deputado Fábio Barcellos,
sobre as emendas de plenário. APROVADO por votação em
processo simbólico (16 deputados presentes).

Parecer contrário do relator da CEOF, Deputado Odilon Aires,
nos termos do parecer da CAS. APROVADO por votação em
processo simbólico (16 deputados presentes)

Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Brunelli.
APROVADO por votação em processo simbólico (15 deputados

PVoteçíoS)'do projeto em 1« turno, ressalvado o destaque.
APROVADO por votação em processo simbólico (15 deputados

PDestaque àemenda n* 2. REJEITADA com 12 votos contrários e
5 votosfavoráveis. Houve 7 ausências.

-Parecer favorável do relator da CAF, Deputado Odilon Aires^
sobre a emenda ao substitutivo. APROVADO por votação em
processo simbólico (16 deputados presentes).

Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Brunelli, sobre a
emenda ao substitutivo. APROVADO por votação em processo
simbólico (16 deputados presentes). _

Votação do projeto em 1= turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (16 deputados presentes).

3 _ ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Benício Tavares):
- Convoca os deputados para a sessão extraordinária a

realizar-se em seguida.
- Declara encerrada a sessão.

(4^) ITEM 5: Discussão e votação, em 1s turno, do Projeto de Lei
n» 219 de 2003, de autoria do Tribunal de Contas do Distrito
Federa! que "Dispõe sobre o realinhamento das tabelas de
vencimentos dos cargos integrantes das carreiras finanças e
controle externo e administração pública do quadro de pessoal dos
serviços auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal e da
outras providências".
-Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Brunelli, sobre a
emenda apresentada. LIDO.

(5?) ITEM 6: Discussão evotação, em 1s turno, do Projeto de Lei
n2 365 de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Autoriza a
edificação de monumento em logradouro público em frente a
Embaixada da República Oriental do Uruguai, na Quadra 803 na
Avenida das Nações, na Região Administrativa de Brasília (RA I) .
- Parecer favorável do relator da CAF, Deputado Odilon Aires.
APROVADO com 16votos favoráveis. Houve 8 ausências.
-Votação do projeto em 1s turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (16 deputados presentes).

(6S) ITEM 7: Discussão e votação, em 1s turno, do Projeto de Lei
ns 404, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Autoriza a
doação do imóvel queespecifica à União Federal".
-Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Brunelli.
APROVADO por votação em processo simbólico (16 deputados
presentes). _ . , _ ,
-Parecer favorável do relator da CAF, Deputado Peniel Pacheco,
nos termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação em
processo simbólico (16 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1e turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (16 deputados presentes).

(7e) ITEM 3: Discussão evotação, em 19 turno, do Projeto de Lei
n* 146, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Modifica a
vigência e a eficácia de dispositivo de lei que especifica e da
outras providências". LIDO.

(8?) ITEM 5: Discussão e votação, em 1e turno, do Projeto de Lei
n* 219 de 2003, de autoria do Tribunal de Contas do Distrito
Federal que "Dispõe sobre o realinhamento das tabelas de
vencimentos dos cargos integrantes das carreiras finanças; e
controle externo e administração pública do quadro de pessoal dos
serviços auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal e da
outras providências". ..
- Parecer.favorável do relator da CAS, Deputado Fábio Barcellos,
sobre a'entenda ao substitutivo. APROVADO por votação em
processo simbólico (16 deputados presentes).

Eu, Primeiro(a) Secretái
Regimento Interno, lavro a

gfíràs do art. 128 do

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA EAPOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA ESÚMULA

1* SESSÃO LEGISLATIVA DA 4a LEGISLATURA

ATA SUCINTA DA 18a
(DÉCIMA OITAVA)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 3 DE JUNHO DE 2003.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado Benício Tavares.

SECRETARIA: Deputado Izalci.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 19 horas e 13 minutos.

TÉRMINO: 19 horas e 16 minutos.

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Benício Tavares):

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

2 - ORDEM DO DIA

(1«) ITEM 6: Discussão evotação, em Vturno, do Projeto áe Lei
n» 365 de 2003, de autoria do Poder Executivo, que Autoriza a
edifcação de monumento em logradouro público em frente a
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Embaixada da República Oriental do Uruguai, na Quadra 803 na
*m«u-ÍS ÇÕeS' na Re9iã0 Administrativa de Brasília (RA I)"
APROVADO por votação em processo simbólico (16 deputados
presentes).

2) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto de
Lei n» 365, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Autoriza
a edificação de monumento em logradouro público em frente à
Embaixada da República Oriental do Uruguai, na Quadra 803 na
Avenida das Nações, na Região Administrativa de Brasília (RA I)"
APROVADA nos termos do §59 do art. 204 do Regimento Interno.

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Benício Tavares):

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário^
Regimento Interno, lavro a presi

do art. 128 do

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

1a- SESSÃO LEGISLATIVA DA 4a LEGISLATURA

ATA SUCINTA DA 19s
(DÉCIMA NONA)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 4 DE JUNHO DE 2003.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado Benício Tavares.

SECRETARIA: Deputado izalci

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 16 horas e 39 minutos.

TÉRMINO: 16 horas e 56 minutos.

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Benício Tavares):

- Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

I

2 - ORDEM DO DIA

(1-) ITEM 3: Discussão e votação, em 29 turno, do Projeto de Lei
n 219 de 2003, de autoria do Tribunal de Contas do Distrito
Federal, que "Dispõe sobre o realinhamento das tabelas de
vencimentos dos cargos integrantes das carreiras finanças e
controle externo e administração pública do quadro de pessoal dos
serviços auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal e dá
outras providências? APROVADO por votação em processo
simbólico (19 deputados presentes).

(29) ITEM 4: Discussão e votação, em 29 turno, do Projeto de Lei
n- 404, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Autoriza a
doação do imóvel que especifica à União Federal". APROVADO
por votação em processo simbólico (16 deputados presentes)

SaçSinaS: ^ ^^ ™^ ^ *^
íriíuníri^r *? Pr°jetonde Lei "S 219- ^ 2003, de autoria doTribunal de Contas do Distrito Federal, que "Dispõe sobre o
realinhamento das tabelas de vencimentos dos cargosTntegrantes
das carreiras finanças e controle externo eadministração públ ca
rJaUaHr0nd!-Pef°al d0S Servi?os auxiliares do Tribunal deContas do Distrito Federal edá outras providências".

pS^t^f d° PTt0 de Ui nS 404' de 2003> * autoria do
aPSaoEXFedrar'. *" ^^ *̂ *> ™' ^ *^*

ítem°oVADAS n°S t6rm0S d° § 5S d° art- 204 d0 Regimento
(4B) ITEM 1: Discussão e votação, em 29 turno, do Projeto de Lei
ns 252, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Altera
dispositivos da Lei n9 1.355, de 30 de dezembro de 1996, que
dispõe sobre o regime de substituição tributária relativo ao Imposto
Sobre Serviços (ISS)". APROVADO por votação em processo
simbólico (19 deputados presentes).

(59) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto de
Lei ns 252, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Altera
dispositivos da Lei n9 1.355, de 30 de dezembro de 1996, que
dispõe sobre o regime de substituição tributária relativo ao
Imposto Sobre Serviços (ISS)". APROVADA nos termos do § 59 do
art. 204 do Regimento Interno.

(69) ITEM 2: Discussão e votação, em 2S turno, do Projeto de Lei
n9 240, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Altera
dispositivos da Lei ns 2.915, de 6 de fevereiro de 2002 alterada
pela Lei n9 3.073, de 17 de setembro de 2002, que 'Institui o
Programa Jovem Trabalhador e dá outras providências'".
APROVADO por votação em processo simbólico (16 deputados
presentes).

(79) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto de
Lei nfi 240, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Altera
dispositivos da Lei n9 2.915, de 6 de fevereiro de 2002 alterada
pela Lei n9 3.073, de 17 de setembro de 2002, que 'Institui o
Programa Jovem Trabalhador e dá outras providências'"
APROVADA nos termos do § 59 do art. 204 do Regimento Interno

(89) ITEM 5: Discussão e votação, em 1s turno, do Projeto de Lei
ns 3.133, de 2002, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe
sobre a prevenção das entidades públicas do Distrito Federal com
relação aos procedimentos praticados na área de informática e dá
outras providências". APROVADO por votação em processo
simbólico (16deputados presentes).

(99) ITEM 6: Discussão e votação, em 19 turno, do Projeto de Lei
n9 146, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Modifica a
vigência e a eficácia de dispositivo de lei que especifica e dá
outras providências". APROVADO por votação em processo
simbólico (14 deputados presentes).
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3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Benício Tavares):

- Declara encerrada a sessão.

Eu. Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 128 do
Regimento Interno, lavro a presente Ata.
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Primeiío(á)Secretário(a)

Errata de Ate

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA -

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA EAPOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA ESÚMULA

V SESSÃO LEGISLATIVA DA 4a LEGISLATURA

ERRATA

Na ata sucinta da 5' Sessão Extraordinária, de 25 de
março de 2003, publicada no DCL n° 58, de 28 de março de 2003,
pág. 30:

I -suprima-se a votação do Requerimento n° 73, de 2003 de
autoriaTa Deputada Aríete Sampaio devido ao fato de omesmo
já ter sido votado na 19a Sessão Ordinária, de 20 de março oe
2003.

II - onde se lê:

im ITEM INCLUÍDO: Discussão e votação, em turno único, do
Projeto de Decreto Legislativo n° 75, de 2003, de autoria de
variós deputados, que "Aprova a Proposta_de Emenda
Constitucional na forma do art. 60, III, da Constituição Federal .

PaSÍeMavorável da relatora da CCJ, Deputada Eurides Brito.
APROVADO por votação em processo simbólico (13 deputados
presentes). Houve 1 voto contrário.

Leia-se:

15") ITEM INCLUÍDO: Discussão e votação, em turno único, do
Projeto de Decreto Legislativo n° 75, de 2003, de autoria de
vanos deputados, que "Aprova a Proposta der Emenda
Constitucional na forma do art. 60, III, da Const, uiçao Federal .

Parecer favorável da relatora da CCJ, Deputada Eurides Bnto.
APROVADO com 13 votos favoráveis e 1 voto contrario. Houve
10 ausências.

Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP - SETOR DE APOIO ÀSCOMISSÕES PERMANENTES

PR47Q PARA APRESENTAÇÃO DEEMENDAS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA

- PROJETO DE LEI n° 013/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que dispõe sobre a informação das placas de
veículos de propriedades de policiais civis e militares e da outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:

10/06/03

24/06/03

- PROJETO DE LEI n° 017/03, de autoria do(a) Sr(a). peputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que dispõe sobre autorização a Poííc/a Ov-/
do Distrito Federal para terceirizar a frota de veículos
automotores.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE LEI n° 026/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA. que institui a Política de Reciclagem de
entulhos de construção civil e dáoutras providencias.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 09/06/03
Último Dia: 23/06/03

- PROJETO DE LEI n° 037/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JÚNIOR BRUNELLI. que institui Programa Permanente de
Qualidade Total para os órgãos integrantes do Sistema de
Segurança Pública do Distrito Federal e da outras providencias.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia

10/06/03

24/06/03

PROTFTO DE LEI n° 042/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)

Computadores- INTERNET, e dá outras providencias.

PRAZO PARA EMENDAS
1° Dia: 05/06/03
Último Dia: 18/06/03

protfto DE" LEI n° 058/03, de autoria do(a) Sr(a)• Deputado(a)

8SH£SUS ffi^SSrVííK
providências.

PRAZO PARA EMENDAS
1° Dia: 05/06/03
Último Dia: 18/06/03

PROIFTO DE LEI n° 064/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)ÍZALoluCAS qu™declara de utilidade pública aLiga de Futebol
Amador do Cruzeiro - LIFAC.

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n°

Io Dia: 05/06/03
Último Dia: 18/06/03

066/03, de autoria doía) Sr(a) Deputado(a)
iATríTucÃs" aue torna obrigatória a inclusão de livros oe

%,3^RSpmmovido$elo Governo do Distrito Federal.
PRAZO PARA EMENDAS

l°Dia: 05'06/03
Último Dia: 18 06/03

prOIFTO DE LEI n° 067/03, de autoria dota) Sr(a). Deputado(a)ÍZALCI LUCASf.oue declara dè utilidade Pública aLiga Õnida de
Futebol Amador de Samambaia - LUhAi>.

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 05 06/03
Último Dia: 18 06/03

proifto DF LEI n° 077/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)kALCI LUCAS.o7e dispõe sobre aPolítica Distrital de tíesiduos
Sóiidose dá outras providências.

PRA7Q PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

- PROJETO DE LEI n° 083/03, de autoria S^oARLETE SAMPAIO.^gue dispõe sobre a coleta e oS^SSfS» outras providências
PRAZO PARA EMENDAS

09'06/03

23/06/03

Deputado(a)
destino de

V Dia: 09/06/03
Último Dia: 23/06/03
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ELIA^nS™?1 "" °99/03' ^ aUt°rÍa d°(a) Sr(a)' Deputado(a)ELIANA PEDROSA, que acrescenta alíneas ao art 2o da Lei n°
247 de 31 de março de 1992, que '-dispõe sobre aseleção, coleta
e destino dos resíduos gerados por estabelecimentos de serviços
de saúde . y

mAZOPARAEMENDAS Io Dia:

Último Dia:PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 05/06/03
Último Dia: 18/06/03

í™^™^ LE1/ 107/03' ^ autoria do(a) Sr(a). DePutado(a)
IZALCI LUCAS, que dispõe sobre a afixação de obras de arte nas
estações do Metrô do Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZIIPARAEMENDAS l;Dia: 05/06/03
Último Dia: 18/06/03

P,Pr4EpTlDncLE' "° 1I1/03' de aut0ria do<a) S*a>- Deputado(a)
o 1,t u, °SA' que asse°ura ao corpo discente e docente da
Rede Publica de Ensino do Distrito Federal, o Serviço de
Fonoaudiologia Preventiva e dá outras providências.

^MzçiPARAmmms ,;Dia: 05/06/03
Último Dia: 18/06/03

rmmfp?-^ LEI D° 120/°3' d£ aUl0na d0(a) S^- Deputado(a)CHICO LEITE, que institui o Dia do Consumidor, no Distrito
Federal, e da outrasprovidências.

PRAZO PARA FMFNnAS
Io Dia: 05/06/03
Último Dia: i8'06/03

IimS^ih' "° L72'0-3' de autoria doía) Sría). .Deputadoía)JÚNIOR BRUNELLI. que dispõe sobre a coleta, destmaçao final e
reutilização de embalagens, garrafas plásticas e pneumaticos.

PRAZO PARA F.MFNPAS 1° Dia: 09/06/03
Último Dia: 23/06/03

~r^°AuJ?, £E. LEI "° !,73/03' ^ autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
CIM ARGELO que proíbe o uso da substância denominada
ascarel no território do Distrito Federal

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 09/06/03

Último Dia: 23/06/03

29/05/03

11/06/03

EURIDES BRTTO "VUm' ^ aU,°rÍa d0(3) S^ »^MZ)T^l lm°^uefera aredação do art. 4" da Lei n» 1.799de 23 de dezembro de 1997, que • dispõe sobre a posse e o
exercício em cargos públicos da Administração Direta Autárquica
e Fundacional do Distrito Federal". "uiarquica

PRAZO PARA EMENDAS
Io Dia: 05/06/03
Último Dia: 18/06/03

ÂNfLcSI0MArHLAEnon° 160w3' de amoria d0(a) Sr<a>- DePutad(*a)ANILCÉIA MACHADO, que dispõe sobre a transferenciada taxa
iluminação publica das vias dos parcelamentos de solo urbano no
âmbito do Distrito Federal. utoano no

PRAZO PARA EMENDAS
1° Dia: 05/06/03
Último Dia: 18/06/03

íiSSES mjDFNTV80703'de aWoria d0(a) Sr(a>- D<*«a>Sv^?f PRUDENTE< <?üe lsenta oPagamento das taxas etantos pelo fornecimento de água e energia elétrica aSociedade
Civil MemonalJuscelinoKubitschek-Memorial JK b°CleClade
^-MZQPARA^mmAs i;Dia: 05/06/03

Último Dia: 18/06/03

p~MZQMMEMEmAS i;Dia: 05/06/03
Último Dia: 18/06/03

salários mínimos e dá outras providências e dOIS

PMZOPARAJMENDAS ,;Dia: 05/06/03
Último Dia: 18/06/03

PRAZO PARA EMENDAS
Io Dia: 05/06/03
Último Dia: 18/06/03

rmRrnJpTn^TLAEI n° 2°8/W- de aut°ria do(a) Sr(a). Deputadoía)çhilo FLORESTA, que da a denominação de Ponte Senador
Lauro Campos a Ponte Costa e Silva e dá outras providências.

EMSIPARAJiMENDAS 1° Dia: 05 06/03
Último Dia: 18/06/03

JÚNIOR^ rPm LF "° w6/0-3' de autoria do(a) Sría). Deputadoía)rL£?ü nRU>,EIrLI. que dispõe sobre a prestação de assistência
T^Hnn- fnttldad^s C'VISJ militares de internação coletiva noâmbito do Distnto Federal e da outras providências

PRAZO PARA_EMENDAS r Dia: 30,0503
Último Dia: 12 06-03

ílffi^rSrrVP "° 2iV?X de Autoria do(a> Sr<a>- Deputado(a)JÚNIOR BRUNELLI. que inclui no Calendário Oficial de Eventos
do Distnto Federal a festividade que especifica

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 05-06<03

Último Dia: 1806 03

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E
FINANÇAS

"fTrto rar™™' " °L8/03-' de aUIOna d0(a> Sr(a>' Deputado(a)
9S*Kvl,ue-<í'^e sobre a ,sen9à0 da cobrançannlrrll ?• Sas- ''g3?0';5 Para °s telefones de utilidade pública

que menciona, no âmbito do Distrito Federal.

PMZORAjiAjMENDAS ,.Dia: 05/06/03
Último Dia: 18/06/03

PEMR EPArHDFErnEI ""f"3' de au,oria do(a> Sr^ DeP«a>rSnrnr n Ct ^ dlSP°e S0bre ob"9atonedade de inclusãodos procedimentos de auxilio, onentação eproteção acrianças e
adolescentes que tenham sofndo violência no confeúdo
Prcgramattco dos cursos de formação de Professores Sores
Orientadores e Administradores Escolares da Rede PúbHca ePnvada do Distrito Federal. ruDiica e

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/06/03

Último Dia: 24/06/03
ESAZOPARA EMENDAS

Io Dia: 05/06/03
Último Dia: 18/06/03
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- PROJETO DE LEI n» 281/03, de autoria do(a) Sn». Deputado»
ODILON AIRES, que institui o Programa de Assistência Medica a
Encarcerados, nas Delegacias de Polícia do Distrito Federal, e dá
outrasprovidências.

de no máximo 60% (sessenta porcento), do valor do seu crédito,
para programas governamentais de desenvolvimento social.

PRAZOPARA EMENDAS 1° Dia: 10/06/03
Ultimo Dia: 24/06/03

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 05/06/03
Último Dia: 18/06/03 COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS^

PROJETO DE LEI n° 442/03, de autoria do EXECUTIVO LOCAL,
que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional a Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de RS
6.665.089,00 (seis milhões e seiscentos e sessenta e cinco mil e
oitenta e nove reais).

- PROJETO DE LEI n° 084/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado»
JÚNIOR BRUNELLI, que cria o Programa Habitacional para o
Servidor Militar da União, residente no Distrito Federal e da outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

PRAZO PARA EMENDAS
V Dia: 29/05/03
Último Dia: 11/06/03

PROJETO DE LEI n° 452/03, de autoria do(a) Sr(a). DePutado(a)
ELIANA PEDROSA. que revoga o§2° do art. 1" da lei n° 2.693/01,
que "dispõe sobre afixação de ambulantes na Estação Rodoviária
de Brasília e dá outras providências".

PROJETO DE LEI n» 361/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado»pI5?0 TADEU, que dispõe sobre aobrigatoriedade de. constar a
aporia intelectual nas propagandas de obras eedificações eda
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE LEI n° 453/03, de autoria do(a) Sr»^ Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que altera a lei n° 2.510 de 29 de
novembro de 1999, que institui o Regime Tributário Simplificado
do Distrito Federai - SIMPLES CANDANGO, alterado peta lei
2.855, de27dedezembro de 2001.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

PROJETO DE LEI n° 456/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado»
BENÍCIO TAVARES, que dispõe sobre a concessão de ate 50 /o
de desconto no pagamento de impostos devidos ao GDF, através
de troca de notas fiscais emitidas pelo comercio local.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE LEI n° 480/03, de autoria do(a) Sría). Deputado»
GIM ARGELO. que dispõe sobre aredução do ISS que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS
1° Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

PROJETO DE LEI COMPLENTAR n° 018/03, de autoria do»
Sría). Deputado(a) RÔNEY NEMER, que dispõe sobre aredução de
multas de que trata a Lei Complementar n° 336, de 06 de
novembro de 2000e dáoutras providencias.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 09/06/03
Último Dia: 23/06/03

PROJETO DE LEI COMPLENTAR n» 033/03, de autoria do(a)
Sn». Deputado(a) BENÍCIO TAVARES, que dispõe sobre a
utilização de até cinqüenta por cento do valor de precatórios e
passivos trabalhistas transitados em julgado para pagamento de
dividas contraídas por servidores do Governo do Distrito Federai
junto ao Banco de Brasília (BRB).

PRAZO PARA EMENDAS 1» Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

PROJETO DE LEI COMPLENTAR n° 035/03, de autoria do»
Sr». Deputado» PENIEL PACHECO, que dispõe sobre a
utilização de créditos líquidos e certos, de natureza trabalhista
decorrentes de condenações judicias, devidos Pfa Fazenda
Pública do Distrito Federal, suas autarquias e fundações, a
oportunidade de transacionar com oDistrito Federal adestmaçao

1° Dia: 29/05/03
Último Dia: 11/06/03

PROJETO DE LEI n° 461/03, de autoria do(a) Sr». Deputado»
ANILCÉIA MACHADO, que dispõe sobre a permissão para a
C^ESB administrar o abastecimento dágua e esgotamento
sanitfno dos parcelamentos de solo - denominados condomínios
horizontais.

PRAZO PARA EMENDAS
l°Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

PROJETO DE LEI n» 463/03, de autoria do» Sr». Deputado»
ODILON AIRES, que dispõe sobre revitalização dos espaços
SSa/s aos blocos A, B, CeDdo Cruzeiro Center, Comercio
Local do SER/S, RA - XI, e dá outras providencias.

PRAZO PARA EMENDAS
l"Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 012/99, de autor*do»
Sr(a). Deputadoía) JOSÉ EDMAR. que reserva aárea que espeafica
para implantação do programa habitacional da Associação de
Moradores do Projeto Lúcio Costa, no Guará.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 10/06'03
Último Dia: 24/06/03

COMISSÃO DE ASSJJINTOSSOCIAIS^ J

PROJETO DE LEI n° 3194/02, de autoria do» Sr». Deputadoía)
JOÃO DE DEUS, que dispõe sobre a instalação que especifica e
dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 29/05/03
Último Dia: 11/06/03

- PROJETO DE LEI n° 231/03, de autoria do» Sr». Deputadoía)
LEONARDO PRUDENTE, que cria carteira de doador de órgãos e
institui atendimento preferencial na Rede Hospitalar Pública do
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 05/06/03
Último Dia: 18/06/03

- PROJETO DE LEI n° 445/03, de autoria do EXECUTIVO LOCAL,
que dispõe sobre a sistemática remuneratória dos integrantes da
carreira de Procurador Autárquico e Fundacional do Distnto
Federal, emextinção, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1» Dia: 06-06/03
Último Dia: 20/06/03
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craco^TF0^^"0-451 '̂de autoria d0(a) *«• DeP«a>CHICO LEITE, que dispõe sobre a implantação do Programa de
Aperfeiçoamento Ocupacional BOLSA TRABALHO EsÍáGIoI
da outras providências. u e

otZrl^£SsEStnJtUrar " ™**" * comove," edá
PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS
Io Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

be^ícÍoTavaíÍs1 "° 45w/03'de aWoria do(a) Sr^ DeP"'ad°<a>esoecill „! S' ÇUe d'Spoe sobre a falação de caixasespeciais, nos supermercados do Distrito Federal oara
TsiTaTTLt 9TT PeSS°aS P°rtad°™ ^ciêcZtísicas, e idosos, e da outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS
l°Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

GIM^R^r,"1 "r 457/°3' de aU,°rÍa d°(a) Srfa>- DePutad°'a>um AR£EL0: que f,xa ° monumento em Homenagem aos
Militares Pioneiros de Brasília no Distrito Federal.
^-MIOPARAEMENDAS ,. Dia: ,0/06/03

Último Dia: 24/06/03

-PROJETO DE LEI n° 462/03, de autoria do» Sr». Deputado(a)
ODILON AIRES, que cria o Programa Escola de Arte e Artesanato
para a Terceira Idade do Distrito Federal, e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

;7PA^ÍErT° °E LEI "" 465/°3' de autoria d0(a) Sr(a>- Deputado(a)izalci LUCAS, que dispõe sobre a denominação do Pólo de
Modas do Guará.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

'J^0r,Vt°n?cE LEI "° 466/°3' de aut0ria do(a> Sr(a>- Deputadoía)IZALCI LUCAS, que proíbe a instalação de catracas eletrônicas
nos veículos integrantes da frota do serviço de transporte público
coletivo e alternativo do Distrito Federal

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

OÍÜON^RFS LEI "° »70/°3' dÊ aUt°na d°(a) Sr(a)' ^"tadoía,ODILON AIRES, que altera os Artigos 1o 3o 4" 5° e os
Parágrafos 3° 4" e 5° do art. 5° da Lei n° 3.000, de 04 de julho de
2002 que Criou o Serviço de Transporte Público Alternativo de
Condomínio - STPAC.

PRAZO PARA EMENDAS
TDia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

Io Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

izARL?fL™ADSELEI^ 47n°3' dÊ aUt°rÍa d°(a) Sr^ DeP»tad°(a>
^S&TSJJ Di^eT™dÍment° a° ld°S° "°
ES^ARAJ^ENIMS rDia: ]0/06/03

Último Dia: 24/06/03

"-^^MmmnAs i;Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

}fi^&^^^!^W0a£ 117/03 de autoria
^L?,^A^éÍ d^^fer°a, 1^%%°JSfà
£M20PARA_EMENDAS Io Dia: 10/06/03

Último Dia: 24/06/03

H^°sJF°nDE DAC?F° LEGISLATIVO n° 118/03, de autoria
Tini ^)r?w£wíd°^) LEONARDO PRUDENTE, que concede oAdoto Fuck Honorano de Brasília ao Doutor Reinhardt

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 119/03, de autoria
do(a) Sr». Deputado» CHICO FLORESTA, que outorga o Titulo de
Cidadão Honorário de Brasília à senhora Anaildes Maria de
Sacramento Porcidônio.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 120/03, de autoria
do(a) Sr».Deputado» CHICO FLORESTA, que outorga o Título de
Cidadão Honorano de Brasília à senhora Juraci Tremendani
Santos.

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 121/03, de autoria
doía) Sría). Deputado(a) CHICO FLORESTA, que outorga o Título de
Cidadão Honorário deBrasília à senhora Lizeti Dias Reis.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 122/03, de autoria
doía) Sr(a). Deputado» CHICO FLORESTA, que outorga o Título de
Cidadão Honorário de Brasília à senhora Ivonne de Araújo

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 10/06/03

Último Dia: 24/06/03

'JS°ru nrA°cE LE1/ 4?2/03' d£ aU,0ria d0(a) Sría>- Deputado(a)izalci LUCAS, que dispõe sobre ocupação de área pública pelas
empresas que operam o Serviço de Transporte Público Coletivo
do Distrito Federal - STPC/DF e dá outras providências.

FMZQPARAEMVmS rDia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

Í7A?r|E,TMr?E LEI "° 4?3/03' d£ aUt°rÍa d0(a) Sr<a>' Deputadoía)IZALCI LUCAS que institui o Serviço de transporte Público
Alternativo por Fretamento - STPAF/DF para atendimento dos
condomínios horizontais no âmbito do Distrito Federal e dá outras

PJ^AZOJ^ARAJ^ME^DAS lDDia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 123/03, de autoria
do»Sría .Deputadoía) CHICO FLORESTA, que outorga o Titulo de
Cidadão Honorano de Brasília ao senhor Jorge André.

iVÃm n™ LE1 "" 474/°3' d£ am°rÍa d°(a) Sría)' Deputado(a)IZALCI LUCAS, que cria linhas de transporte alternativo para

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE'DECRETO LEGISLATIVO n° 124/03, de autoria

Io Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03
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do» Sría). Deputado» CHICO FLORESTA, que outorga oTítulo de
Cidadão Honorário de Brasília ao senhor André Tolentmo da
Gama.

lançados nas faturas telefônicas no prazo que especifica, e dá
outras providências.

PBA7DPARA EMENDAS 1° Dia: 05/06/03
Último Dia: 18/06/03

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 125/03, de autoria
doía) Sría). Deputado» CHICO FLORESTA, que outorga o Título de
Cidadão Honorário de Brasília à senhora Anna dos Santos
Oliveira.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 126/03, de autoria
do» Sría). Deputado» CHICO FLORESTA, que outorga oTitulo de
Cidadão Honorário de Brasília ao senhor Hamilton Cardoso da
Silva.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 127/03, de autoria
do» Sr». Deputado» CHICO FLORESTA, que outorga o Titulo de
Cidadão Honorário de Brasília à senhora Guiomar Muniz da
Costa.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 128/03, de autoria
do» Sría). Deputado» CHICO FLORESTA, que outorga oTitulo de
Cidadão Honorário de Brasília ao senhor Joaquim Gonzaga da
Silva.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 129/03, de autoria
doía) Sría). Deputado» IZALCI LUCAS, que concede o Titulo de
Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor José Eduardo Sabo
Paes.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 130/03, de autoria
do» Sr(a). Deputado» PENIEL PACHECO, que concede o Titulo
de Cidadão Honorário do Distrito Federal ao Presbitero
HAMILTON CAIRO.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 131/03, de autoria
do» Sr». Deputado» JÚNIOR BRUNELLI. que concede o Titulo
de Cidadão Honorário de Brasília ao Pastor SILAS SOARES DE
SOUSA.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

PROJETO DE LEI n° 448/03, de autoria do» Sr». Deputado»
CHICO LEITE que dispõe sobre normas para estacionamentos de
universidades e faculdades no Distrito Federal e da outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1-Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE LEI n° 449/03, de autoria do» Sr». Deputado»
CHICO LEITE que dispõe sobre o instituto das matrículas nos
estabelecimentos privados de ensino médio e superior, no âmbito
do Distrito Federal, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE LEI n" 459/03, de autoria do» Sr». Deputadoía)
ARLETE SAMPAIO, que dispõe sobre a divulgação de numero
telefônico pelos estabelecimentos prestadores de serviços de
saúde.

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

COMISSÃO DE_EDUÇAÇÃO^SAy_DE_

PROJETO DE LEI n° 1265/00, de autoria do» Sr». Deputado»
CHICO FLORESTA, que dispõe sobre os direitos dos usuários dos
serviços de saúde do Distrito Federal edá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 30/05/03
Último Dia: 12/06/03

PROJETO DE LEI n° 447/03, de autoria do» Sr». Deputado»
CHICO LEITE que assegura aos estudantes universitários a
contagem, como jornada de atividade em estágio, das horas-aula
ministradas em curso pré-vestibular popular, comunitário ou
similar, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

PROJETO DE LEI n° 450/03, de autoria do» Sr». Deputado»
CHICO LEITE, que dispõe sobre a criação da Bolsa Auxilio
Capacitação Profissional para os cursos técnicos na Rede Publica
do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1» Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE LEI n° 468/03, de autoria doía) Sría). Deputado»
ARLETE SAMPAIO, que dispõe sobre a descentralização de
recursos financeiros para as escolas públicas do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 10/06''03
Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 132/03, de autoria
do» Sría). Deputado» IZALCI LUCAS, que concede o Titulo de
Cidadã Honorária de Brasília a Senhora Rossana Carneiro
Gómez.

COMISSÃO DE SEGURANÇA

- PROJETO DE LEI n° 440/03, de autoria do» Sría). Deputado»
FÁBIO BARCELOS, que dispõe sobre a instalação de sistema de
filmagem e monitoramento de áreas externas de estabelecimentos
financeiros onde haja guarda de valores ou movimentação de
numerárioe dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° D'a; 28/05/03
— " Ultimo Dia: 10 06/03

PRA7Q PARA EMENDAS l»Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

líõiínsSÃãDÊDÊF^
PROJETO DE LEI n° 116/03, de autoria do» Sría). Deputado»

CHICO LEITE, que veda a cobrança de débitos antenores, nao
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA

TECNOLOGIA E MEIO AMBIENTE

cmco'™EstLaEI n° 'w33'00' de autoria d0(a) Sr(a>- D^°^CHICO FLORESTA, que dispõe sobre a utilização de recursos
ídl^Tf'^5 6subterrà"°°s ^ locais não servTdosporrede de abastecimento público, e dá outras providências.
PRAZO PARA EMENDAS

Io Dia:

Último Dia:
10/06/03

24/06/03

ÈLIANA^PED^OSA1 ™J9<rí°3'-de aut2ria d°W SrW- Deputado(a)

PRAZO PARA EMENDAS
Io Dia:

Último Dia:
05/06/03

18/06/03

cÍiXlo0r?sEtaLEI "'wT°3' de aUI°rÍa d0(a) S^ DeP^d°(a)CHICO FLORESTA, que define epenaliza odesperdício de áqua e
da outras providências. dyuae

^^^^Af^íaiDAS l;Dia: ,0/06/03
Último Dia: 24/06/03

oZ^TLDÃ LEI "" 464/°3' dC aUt°na d0(a) Sr(a)- Deputado(a)ODILON AIRES que institui o Programa Complexo Olímpico
Cornunitano do Cruzeiro , na Região Administrativa do Cruzeiro
ka XI, e da outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS
Io Dia: 10/06/03
ÚltimoDia: 24/06/03

JOPSRF°FJnM^DE LEI "° 467/°3' dC aUt°rÍa d0(a) Sría). Dcputadofa)JOSÉ EDMAR, que permite a utilização de poços artesianos no
abastecimento de água para clubes esportivos / recreativos.

PRAZO PARA EMENDAS ,. Dia: WQ6m
Último Dia: 24/06/03

F1PZEÍ™LU[ n° 469/°3' d£ aut0ria do(a> S«^ Deputadoía)ELIANA PEDROSA. que define sanções a serem aplicadas pela
pratica de maus tratos aanimais e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/06/03
Último Dia: 24 06/03

rfKa?Í« 471/03' dC aUt0na d0(a) Sr(a>- Deputadoía)benício TAVARES, que obnga as empresas operadoras de
serviços de telefonia celular do Distrito Federal a divulqar os
índices de poluição eletromagnética emitida pelas torres de
àiili&ridS.

PRAZO PARA EMENDAS
Io Dia: 10/06-03

Último Dia: 24 06 03

..OTA De acordo com ° Art. 147. do RI/CLDF. o prazo para
MTTA apresentação de emendas junto as Comissões é de dez dias

úteis.

1 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA

CONVOCAÇÃO

De ordem do Senhor Presidente. Deputado Brunelli. no uso de
suas atnbuiçôes regimentais, convocamos os Senhores Deputados
Membros para a 5a Reunião Extraordinária da Comissão de

Constituição eJustiça, que será realizada no dia 12 de junho de 2003
quinta-feira, às 10:30 horas, na Sala de Reuniões das Comissões.

De igual modo, solicitamos aos Senhores Deputados que na
impossibilidade de seu comparecimento, seja providenciada a
presença de seu suplente.

Beatriz!

Coordenadora

Brasília, 9 de junho de 2003

PAUTA DA 5' REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA «ccin

I- LEITURA DA ATA DA 13' REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 02/06/03.
II - COMUNICADOS - SE HOUVER

III - MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO EVOTAÇÃO
1. PL 444/2003

EDAlRuVRAl;RRUorÊN™GSANI2ACIONAL °A SECRETAR'A °E ES™° * «ZENDA.
AUTOR: PODEREXECUTIVO
RELATOR:DEP. BRUNELLI

2. PL 445/2003

AUTOR: PODER EXECUTIVO
RELATOR: DEP. RÔNEY NEMER

3. PL 446/2003

w^t^^siss^srjsssitssr-'
RELATOR:DEP. BRUNELLI

COMISSÃO fíF EDUCAÇÃO F ^í«

DESIGNAÇÃO DE RFI ATOpfq

saúdas;t«:is™™ pr,dc^da Com,s™ * *•"«*> <

PRAZO PARA PARECER: 24/06/2003

1 l'L 2922/2002.

Ementa: "Define conteúdos da disciplina Educação
Ambiental e outrosdispositivos.

Autor (a): Depulado Leonardo Prudente
Relatora (a): Depulada Eurides Brito.

2. PL 3167/2002

Autor (a) : Depulada Anilcéia Machado
Relator(a): Deputada Aríete Sampaio (Avocado).
3. PL 38/2003.

«,c,a^PÔC S°bre °S SemÇ°S dc ™<fic^o de óbitos e dá outras
Autoria): Deputado Brunelli
Rclator(a): Depulada Amlccia Machado.

4. PL 436/2003.

Ementa: "Dispõe sobre odireito àassisienci
Autor(a): Deputada Aríete Sampa.o
Relator(a): Depulado Izalci Lucas

fe

dos pacientes deepilepsia."

Dalva Aparecida dclvíí^onça Fajardo
Coordenadora da CES
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k CÂMARA LEGISLATIVADO DISTRITO FEDERAL
3k çpM^piinwopiMiKroicoNrw

RESULTADO DA PAUTA DA V REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL,
CIÊNCIA. TECNOLOGIA F MEIO AMBIENTE

Resultado da pauta da 2'Reunião Extraordinária da 1'Sessão Legislativa
da 4' Legislatura da Câmara Legislativa do Distrito Federal, realizada no dia 09 de
Junho de 2003, segunda-feira, as 09:00 horas, na sala de Reunião das Comissões.

1-Projeto de Lei n° 31/2003

Ementa: "Altera dispositivos da Lei n° 832, de 27 de dezembro de 1994, que cria a
Delegacia Especial do Meio Ambiente, no âmbito da Polícia Civil do Distrito
Federal e dá outras providências."
Autora: Deputada Eliana Pedrosa
Relator: Deputado João de Deus
Resultado: Parecer aprovado

2. Projeto de Lei n°63/2003

Ementa: "Estabelece normas para a exposição e a comercialização de jogos
eletrônicos com imagens de violência edá outras providências."
Autor: Deputada Izalci Lucas
Relator: DeputadoAugusto Carvalho
Resultado: Retirado depauta conforme MEMO/ASSP n° 076/03 _

3. Projetode Lei n"78/2003

Ementa: "Dispõe sobre a utilização de programas de computador pelo
Distrito Federal e dá outras providências."
Autor: Deputado Izalci Lucas
Relator: Deputado João de Deus
Resultado: Concedido vistasde 05 diasao Dep.Chico Floresta

4. Projeto de Lei n°l75/2003

Ementa: "Proíbe a utilização de aumentos geneticamente modif.cados na
merenda escolar de escolas públicas do DF. "
Autor: DeputadoGim Argelo
Relator: Deputado Chico Floresta.
Resultado: Retirado de pauta

5.Projeto deLei n" 248/2003

Ementa: "Dispõe sobre orecurso de água potável no Distrito Federal edá
outras providências."
Autora: DeputadoChico Floresta
Relator: Deputado João de Deus
Resultado: Pautada próxima reunião

8- Projetode Lei n° 283/2003

Ementa :"Isenta de pagamento de taxa que especifica as entidades religiosas, dá
outras providências"
Autor: Deputado Odilon Aires.
Relator: Deputado Augusto Carvalho
Resultado: Pauta da próxima reunião

9- Projeto de Lein°300/2003

Ementa : "Dispõe sobre a composição de equipe multidisciplinar de que trata o
artigo 15 da Lei 41, de 13 de Setembro de 1989, que dispõe sobre a política
ambiental do DF e dá outras providências."
Autora: Deputado Odilon Aires.
Relator: Deputado Roney Nemer.
Resultado: Parecer aprovado

10- Projeto de Lei n° 353/2003

Ementa : "Altera a Lei n° 3038, de 29 de Julho de 2002, que 'Poibe acriação de
novas áreas comerciais, a instalação de traUlers, quisques e similares em»™™
púbUcas, eofuncionamento de comércio em residências no Lago Sul, RA XV 1.
Autor: Deputado Izalci Lucas
Relator: Deputado Rôney Nemer.
Resultado: Parecer aprovado

11- Projeto de Lei n"371/2003

Ementa :"Dispõe sobre aliberação de recursos do orçamento do Distrito Federal a
entidades esportivas e atletas e dáoutras providências.
Autor : Deputado Júnior Brunelli
Relator: Deputado Rôney Nemer.
Resultado : Parecer aprovado

12- Projeto de LeiComplementar n°8/2003

Ementa :"Dispõe sobre aregulamentação da atividade das empresas que prestam
se^vTços de lotação e movimentação de containeres destinados a retirada de
resíduos sólidos e entulhos noDistrito Federal.
Autor: Deputado Gim Argello.
Relator:Deputado Chico Floresta.
Resultado:Pautada próximareunião

13-REQUERIMENTO 006/2003

6. Projeto de Lei n°256/2003

Ementa :"Dá nov, redação àlei 347, de 04 de Novembro de 1992 que autoriza
contituir afundação de apoio àpesquisa do DF eda outra providencia.
Autor: Deputada Eliana Pedrosa.
Relator: Deputado Rôney Nemer
Resultado: Pautada próxima reunião

Ementa : Requer à Comissão de Desenvolvimento Econômico, Sustentável,
Oe"ncia, Tecnologia eMeio Ambiente, arealização de uma Aud.enc.a Publica para
debater apolítica de gestão de reciclagem de resíduos sólidos d, Construção Civü
no Distrito Federal.
Autores: Deputada Eliana pedrosa edeputado Roney Nemer.
Resultado: Aprovado

14- IND. 434/2003

Ementa: "Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Infra Estrutura eobras
do Distrito Federal o investimento de recursos na realização de obras de Infra
Estrutura e saneamento básico naregião do Gama RA II."
Autor: Deputado Izalci Lucas
Resultado: Aprovado

15- IND. 437/2003

Ementa : " Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos do Distrito Federal arealização de varrições periódicas nas vias
urbanas daregião administrativa doGama RA II."
Autor : Deputado Izalci Lucas.
Resultado : Aprovado

16- IND. 440/2003

Ementa : " Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Infra Estrutura e
Obras do Distrito Federal arealização de obras de urbanização nas áreas verdes
do setor norte da região."
Autor: Deputado Izalci Lucas
Resultado: Aprovado

17- IND. 447/2003

Ementa : " Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos do Distrito Federal o plantio de árvores em todas as áreas
verdes da região."
Autor: Deputado Izalci Lucas
Resultado: Aprovado

7- Projeto de Lei n°282/2003

Ementa :"Dispõe sobre ouso econômico ecultural das áreas dos pontos de ônibus
noDistrito Federal, e dáoutras providências."
Autora: DeputadoOdilon Aires.
Relator: Deputado Augusto Carvalho
Resultado: Pautada próxima reunião
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18- IND. 448/2003

Ementa : " Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Infra Estrutura e
Obras do Distrito Federal a revitalização e manutenção dos canteiros de flores
localizadosna regiãoadministrativa do Gama - RA II."
Autor: Deputado Izalci Lucas
Resultado: Aprovado

19- IND. 468/2003

Ementa : " Sugere ao excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal a
implantação da arborização junto aestação de tratamento de esgoto - ETE da
cidade do Recando das Emas RA XV. "
Autor: Deputado Rôney Nemer.
Resultado: Aprovado

20- IND. 528/2003

Ementa :" Sugere ao Ilustríssimo Senhor Administrador Regional de Brasília a
padronização dos traillers, quiosques esimilares instalados no Plano Piloto RA I"
Autores: Deputado Izalci Lucas e Deputado Jorge Cauhv.
Resultado: Aprovado

21-IND. 529/2003

Ementa: "Sugere ao Ilustríssimo Senhor Administrador Regional de Brasília a
construção de pontos de apoio de serviços autônomos no plano Piloto - RAI "
Autores: Deputado Izalci Lucas eDeputado Jorge Cauhy.
Resultado: Aprovado

22- IND. 533/2003

Ementa: "Sugere ao Governo do Distrito Federal, através da secretaria de Meio-
Amb.ente e Recursos Hídricos, aexpedição de licenciamento ambiental com vistas
a execução da obra de ligação entre a cidade de Samambaia - RA XII e o setor
P/Sul de Ceilandia - RA IX."
Autor: Deputado Carlos Xavier
Resultado: Aprovado

23-IND. 541/2003

Ementa : "Sugere á Secretária de Infra-Estrutura e obras do Distrito Federal a
construção de Quadra Poliesportiva, no Núcleo Habitacional Estâancia IV em
Planaltina." '

Autor: Deputado José Edmar.
Resultado: Aprovado.

24- IND. 542/2003

Ementa: "Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Esporte e Lazer do
Distrito Federal a reforma do centro recreativo Bernardo Savão e a su.
transformação em centro cultural edesportivo, localizado na EQNM 36/38, setor
M Norte, naregião administrativa deTaguatinga - RA III."

Autor: Deputado Izalci Lucas.
Resultado: Pautada próximareunião

25- IND. 553/2003.

Ementa :»Sugere ao Poder Executivo por intermédio da secretária de Obras o
fechamento da avenida contorno, compreendido entre o trecho sodeso ao SESI
amsan^to " ^ P°pulaçâo' aos d«>™ngos «feriados, com férias de arte e'
Autor: Deputada Anilcéia Machado.
Resultado : Pauta da próxima reunião

26- IND. 577/2003.

Ementa :" Sugere ao Ilustríssimo Senhor Administrador Regional de Taguatinga
eroçagem do mato ea remoção de entulho da área pública situada entre osetro "

Norte ea BR - 070 , na região Administrativa de Taguatinga - RA III "
Autor: Deputado Izalci Lucas.
Resultado : Aprovado

27- IND. 580/2003

Ementa : " Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Esporte e Lazer do
Distrito Federal a realização das obras de reforma da quadra poliesprtíva
localizada na Q.NM 22/24,na região Administrativa de Ceilandia -RA IX."
Autor: Deputado Izalci Lucas.
Resultado : Aprovado

28- IND. 582/2003

Ementa :«sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Infra-Estrutura eobras
do Distnto Federal a realização das obras de revitalização do setor de diversões
sul, na região Administrativa de Brasília - RA I.
Autor: Deputado Izalci Lucas.
Resultado: Aprovado

EduardotCoberto das Chagas
Coordenador CDESCTMA

MAT.15.862-14

™ÍL DA 4" KUMAO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA:
TECNOLOGIA EMEIO AMBIENTE, NA 1'SESSÃO LEGISLATIVA DA
4'LEGISLATURA - 05 DE MAIO DE 2003. A

As nove horas equarenta ecinco minutos do dia cinco de maio do ano de
dois mil e três, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Deputado Rônev
Nemer, foi aberta a 4« Reunião Ordinária da Comissão de Desenvolvimento
sustentável, Ciência, Tecnologia e Meio ambiente - CDESCTMA da 4"
Legislatura, com apresença dos Deputados Chico Floresta eAugusto Carvalho
ambos membros titulares da Comissão.

OSr. Presidente declara aberta areunião efranqueia apalavra aos deputados
presentes para comunicados. O Deputado Chico Floresta apresenta suas
desculpas pelas ausências àalgumas reuniões, explicando que recentemente foi
pai, alterando, assim, sua rotina diária. ODeputado Rôney Nemer agradece eo
parabeniza, Dando prosseguimento, passa à leitura e aprovação da Ata da 3'
Reunião Ordinária. O Deputado Augusto Carvalho pede dispensa, havendo
concordância unânime dos membros presentes. Passa àleitura e aprovação ou
nao do Projeto de Lei n° 31/2003. ODeputado Rôney Nemer informa que apesar
de vencido oprazo regimental, o PL será retirado da pauta, em virtude da não
entrega do relatório por parte do Deputado João de Deus. OPresidente avoca o
relatório para apróxima reunião para análise. Segue-se aleitura e votação do
Projeto de Lei n° 63/2003. ODeputado Augusto Carvalho solicita o uso da
palavra, informando que aRelataria ainda encontra-se sob análise na assessoria
legislativa. Em virtude dessa informação, oDeputado Rôney Nemer oretira da
pauta. Leitura evotação do Projeto de Lei n° 78/2003, oqual por ser de relataria
do Deputado João de Deus, também éretirado da pauta. OPresidente esclarece
aos nobres pares que alguns projetos foram colocados na pauta haja vista seus
pareceres estarem com seus prazos regimentais vencidos econclama os membros
da Comissão para, em respeito aceleridade processual, buscarem um consenso
visando a agilização junto à assessoria parlamentar dos relatórios desses
pareceres ODeputado Rôney Nemer anuncia a chegada da Deputada Eliana
Pedrosa, Suplente da Comissão, que veio ajudar nos trabalhos. Em seguida/
coloca-se em discussão e votação o parecer do Projeto de Lei n° 45/2003 ©
Presidente passa a Presidência ao Deputado Chico Floresta. Ao assumir a
Presencia, oDeputado Chico Floresta concede apalavra ao Deputado Rônev
Nemer, relator do citado, para emissão de parecer. ODeputado Rôney NemeL
inicia a leitura do parecer e informa aos presentes que, tendo em visu/a~
apresentação de emenda, de sua autoria, ao projeto original, irá fazer unTa
correção, lendo assim, orelatório, o voto do relator e, em seguida, aemenda
Após aleitura, ODeputado Rôney Nemer reassume aPresidência da Comissão e

eCm0fiL0-PL/m f CUSSã°- ° DepUtad0 Chico Floresta P«»e vistas ao processoem função de ja haver uma lei que trate não só das águas subterrân^co™
também alei das águas do Distrito Federal, colocando que teve o^dade
juntamente com os Deputados Edmar Pireneus, Rodrigo RoIlemoTgTotlcuje, norne lec0T<^ de S£ ^ ^^ ^ »£-g e fr

vslerPL na» 45/1003' "^*^^ D° °F- ° P™>d™ «Z7 * l , 2m P°r ^ P"20 regimental de 5 (cinco) dias Dando
o^t/uTerp£mf CUSSã° EVOtaÇâ° °PL D° 83/2003 ODUdo ctHoresta assume aPresidência econcede apalavra ao Deputado Rônev Nemer

^^"a^^T ^r'™'°DCPUtad0 floresta ocotaca^mdiscussão. A Deputada Eliana Pedrosa conclui que o relator sugere o
apensamemo deste Projeto aoutro que já existe. ODeputado R^ey Nemer
pahvra eTn 0, ^Vf £m C°nJUnt0' ° DepUtad° Chico Floresta" pedTa
^Polui' 1ZT ^ r£SSalta qUe *" P°SÍÇâ0 éP°sit,v* P°is el<= rnesmop °f- } ,\ ] pr°jet0S em s,tuafões semelhantes. Dá ciência que irá àPresidenca da Casa para pedir que se proceda conforme oregimento fazendo
ass.m com que projetos novos sejam apensados aprojetos queTe^etm em
tramitação. ODeputado Rôney Nemer cta que aDeputada Eliana pTiTjiZ
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orientou em um caso similar, ligando epedindo a retirada da pauta por nao haver
sentido. Ressaltou, ainda, que isso é bom, pois considerando o grande trabalho
que os deputados têm a realizar por Brasília, não é conveniente que tramitem
processos parecidos, correlatas ou idênticos. ADeputada Eliana Pedrosa supõe
que aresponsabilidade por este tipo de incidente está no mau funcionamento da
indexação do Sistema Legis, fato que a motivou a pedir à Presidência da Casa
para que providências fossem tomadas. Enfatiza, ainda, que sempre recorre a
base de dados da Câmara Legislativa para pesquisa, evitando, dessa forma, que
os deputados legislem sobre assuntos já tratados. Encerrada a discussão, o
Deputado Rôney Nemer coloca oPL em votação. Oparecer foi aprovado com 3
(três) votos favoráveis e2(duas) ausências. OPresidente faz constar asaída do
Deputado Augusto Carvalho, em virtude de um compromisso einforma que, com
apresença da Deputada Eliana Pedrosa oquorum émantido. Passa àdiscussão e
votação da Indicação n° 312/2003. A Deputada Eliana Pedrosa ressalta a
importância do tema, considerando-se que o comércio de Brasília vem se
ressentindo há muito tempo pela competição desigual. Trata-se de comerciantes
de outros estados, particularmente do Estado de Goiás, que legitimamente podem
vender suas mercadorias em qualquer lugar do Brasil, desde que obedecidas as L
regras tributárias devidas. Lamenta, porém, que oque se vê no DF eassustador,
pois, apesar de haver uma lei distrital que impõe que as feiras devem pagar
antecipadamente os impostos, isto não ocorre. Assim, os cofres públicos do
Distrito Federal se ressentem de verbas que poderiam ser utilizadas na sau^
educação e segurança. Diz que tomou conhecimento que os próprios fiscais
ajudam no transporte das mercadorias. ODeputado Chico Floresta concorda e
acrescenta que há um valor sentimental do ponto de vista da população, pois ha
nma vantagem muito grande em oferecer mercadorias com um preço mais baixo.
rTssZ £2ZTHróprias feiras de Ceilandia eTaguatinga esto hoje
vívent Ziçâ dramática. Diz ser favorável àiniciativa do Deputado Fab.o
tocdlos eàcolocação feita pela Deputada Eliana Pedrosa, solicitando que a
Ctoara Legislativa do DF deva ter uma posição mais mcisiva, buscando o
Seç^o I Fa^Lda Para discutir esse assunto, caso nenhuma providencia seja
tomaroIresTden^ concorda com as colocações feitas eressalta que oque
Zte preo üpa édesemprego. Enaltece ainiciativa do Deputado Fab.o
Cellos e"coloca ointeresse da Comissão neste assunto. Aindicação eaprovada
po?3 (três) votos favoráveis e2(duas) «*^J^V^^fDeputado Rôney Nemer coloca em discussão evotação aIndicação n 319/2003.oTÍuuâdo Cmco Floresta diz ser favorável, mas realça a-~^uma
conexão muito forte com aComissão. Faz comentários arespeito de, tunsmoSToutros países. Coloca que, quando bem administrada, dentro de
SeCdo desenvolvimento sustentável, aindústria do turismo euma grande
"geralra de empregos. Ressalta que aproposição da Deputada|P^«Ç^
só os debates, como também ooferecimento de promoções, as quais beneficiarão
apopulação do DF. ADeputada Eliana Pedrosa reforça apreocupação de todos
com a geração de empregos e renda. Faz menção a oportunidade *
deTenvolvTmemo do turismo cívico, ecológico erural. Comenta, também sobre aSo da Semana de Turismo esobre apromoção nas escolas, tornando.cada
cidadão um agente de turismo do Distrito Federal. Convoca os membros anao se
esquecerem da visão do turismo como um grande promovedor do
desenvoIvlenTo econômico, pois opotencial já existente em Brasília permi e
que se efetivem ações em curto espaço de tempo: ^"^r^moTa^
adiscussão sobre ações do GDF para divulgação da ^;^^°^montagem de pacotes com as empresas privadas, alem da abertura de linhas de
creTo junto ao BRB. Faz referência ao Entorno, Brazlândia Planaltina eGam,
Conclui que tendo em vista os recentes incidentes bélicos e levando em
consideração a vocação pacifista de nosso pais, isto se toma um atrativo a mais
pari oJsta internacional que, além da beleza busca asegurança em.eu lazer
Apela ao Deputado Chico Floresta que interceda junto ao Governo Federal, _para
fazer com que não se associe oturismo brasileiro no exterior apenas ,cidade do
Rio de Janeiro já que esta conta hoje com uma imagem de elevado grau den^seÍranTa oViesidente concorda com aDeputada eacrescenta as-Indicação ,
outra modalidades do turismo como oarquitetônico, ourbanístico, oda flora
STe opaisagístico. Informa que já tomou ainiciativa de ^«c^
com a Secretaria de Turismo, pedindo ações voltadas as cidades-satelite^
Comenta anecessidade de estruturação dos parques que ^pmf*P"™^uma conscientização da população quanto asua conservação. Po™<™$f
a Indicação éaprovada por 3(três) votos favoráveis e2(duas) ausências. O
Deputado RôneyNemer dá seguimento com aleitura pan, diseussao,svotaçao f
Indicação n° 388/2003. OPresidente expõe que oprazo dado pela Secretaria üe
Desenvolvimento Econômico quando da concessão dos lotes do Pro-DF, previaSlt^essoas instaladas no local de um outro lugar_ prov.do de mfra-
esn^ira o que efetivamente não aconteceu. Faz menção as dificulte"das por empresas que tem suas sedes deslocadas para outras areas^Pelo
motivos elencados, oDeputado Rôney Nemer solicita aprorrogação do prazo de
pagamento por mais 6(seis) meses para que oGDF termine com as obras de
inLsmitura e, só assim, possa efetuar acobrança do lote ao «notado.
Ressalta aue esta não é uma medida assistencialista, mas sim uma forma de£S£^empresas oestabelecimento de dientela. ODeputado Chico Floresta
louva aintenção da Indicação do Presidente etece comentários: sobre denuncias
relacionadas àmaneira como foram distribuídas as concessões dos lotes. Afirma
que há coerência e lógica interna na proposição, mas pede, se possível, para
conhecer um pouco mais do assunto, motivo pelo qual, nao acarretando prejuízo

àIndicação, se abstém. ODeputado Rôney Nemer concorda com as palavras do
Deputado Chico Floresta, porém, na qualidade de técnico concursado do
Governo ecom aexperiência adquirida como administrador regional, mostra sua
preocupação em não prejudicar toda uma classe, pois oobjetivo nao e dar
privilégio de não pagar dividas, mas sim posterga-las para que oenipiesanado
volte arespirar epossa manter-se adimplente. ODeputado Chico Floresta faz
consideração sobre sua abstenção não prejudicar a nd.caçao haja v.sta_sua
presença garantir o quorum necessário para aprovação. Passada a vofcçao, a
?ndicaçL'Trovadaqpor 2(dois) votos favoráveis, 1(uma) abstenç oe2(duas)
ausências. Antes do encerramento, o Presidente comenta sobre a Indicação n
280/2003 e diz que a mesma não foi aprovada tendo em vista correspondência
enviada pelo Secretário de Meio-Ambiente se dispondo acomparecer, quando
convocado, aprestar esclarecimentos àComissão. OPresidente solicita, por mais
uma vez, a destinação de funcionários concursados (técnicos) da Casa para a
Comissão.

Nada mais havendo atratar, oSr. Presidente declarou encerra^ areunião ^
dez horas evinte eseis minutos eeu, SUSANY CRISTINY ALVES PINHEIRO,
assessora desta Comissão, lavro a presente Ata, que, após lida e aprovada, ser?
assinada peloSr. Presidente.

DEPUTADORÔNEYNEMER
Presidente

Mesa Diretora^
Atos da Mesa Diretora

ATO DA MESA DIRETORA N° Hí , DE 2003

Altera o Ato da Mesa Diretora n° 15/2003.

AMesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal no uso de suas
atribuições regimentais.

RESOLVE:

Art l" - Dispensar MARCELO DUTRA VILA LIMA. matricula 13105-64 da
coordenado do Gripo de Trabalho para aelaboração do Projeto de Aperfeiçoamento da
informação via intranet eInterne, referente ao Processo Legislativo da CLDF.

An - - De„Bnar JEAN MARCON1 DE OLIVEIRA CARVALHO, matricula
I"93.4T para coordenar do G™Po de Trabalho para a elaboração do Projeo d
Aperfeiçoamento da informação via inüanet eInterne, referente ao Processo Legislativo da
CLDF.

Art. 4° - Este Ato emra em vigor na daia de sua publicação.
Art. 5o - Revogam-se asdisposições em contrário.

Sala de Reuniões. ffl<3 d* J««"«' & -®>®3•
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ATO DA MESA DIRETORA N° ^Z , DE 2003

Detalha a composição, as competências e
atribuições doGabinete daMesa Diretora
e dá outrasprovidências.

FFDFRA1 A MlSA DIRET0RA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITOFEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, uisikmu

R E SO L V E:

c,, ,- • ?L!°' ° Gabínete da Mesa Direlora compõe-se de cinco membros sendo umSecretano-Geral equatro Secretários Executivos. cmoros, sendo um

M,mh a*£ 2°' rt°GabÍnCte d" Mesa Diretora comPele coordenar, sob asupervisão doMembro da Mesa D.retora correspondente, aexecução das atividade comp eendTdas nas
0X^1^.™'^^"****" ~* «* — «WoíS *
,,.., §V- Cada Secretário coordenará a execução das atividades das unidades
adm,n strativas supervisionadas pelo correspondente Memoro da Mesa Diretor conforn,"
estabelecido na atual Delegação de Competência, asaber: contorme

I. OSecretário-Geral da Presidência coordenará aexecução das atividades das
seguintes unidades administrativas eórgãos vinculados: atividades das

a) Procuradoria Geral - PG;

b) Assessoria de Plenário eDistribuição -APD
c)Comissão Permanente de Licitação - CPL:
d) Coordenadoria de Editoração eProdução Gráfica - CEPG:
e)Coordenadoria de Cerimonial - CC;

0 Coordenadoria de Comunicação Social - CCS'
g)Coordenadoria deSegurança - CS.

II. OSecretário Executivo da Vice-Presidência coordenará a execução das
al.v.dades das seguintes unidades administrativas eórgãos vinculados: Ç

a) Fundo de Assistência aSaúde da Câmara Legislativa - FASCAL;
b) Coordenadoria de Modernização eInformática - CMI;
c) Coordenadoria de Planejamento eElaboração Orçamentária - CPEO.

-..iwdadJd- s° SL'CreÜr!i0 ,EXC,mÍV° da Pr™eira Secrelaria coordenará aexecução dasat.v idades da seguinte unidade administrativa eórgãos vinculados:
a) D,reloria de Recursos Humanos - DRH.

atividade!*, s,° ^T™" -^T"™ da ^^ Secre,aria coordenará aexecução dasatividades da seguinte unioaac administrativa eórgãos vinculados: _
a)Diretoria de Administração e Finanças - DAF

„,„,„"'„, fixarDC0,tas de scrvicos dos Gabinetes Parlamentares, das Lideranças de
an!a:ug^far'amenlareS' bem «"" d°S **" da ~» -tai-^v. £

VIII. aprovar ospareceres da Procuradoria Geral;

IX. aprovar oprocesso de avaliação de desempenho dos servidores;
X. aprovar aprogramação de treinamento interno; \

i

McsaDireta:aSSmar * ***''"* ^ consubs,ancia™ •» deliberações do Gabinete da
XII. aprovar ocalendário de compras;

Diretora^aM^rÍoraf3^0 """ " **** ^"^ Pd° Gab"*<e da Me»
da mJdLT™' SOTÍd°reS "ara PreS,3r "dareci™"'°s "as reuniões do Gabinete

CLDF;
XV. estabelecer critérios de ocupação das vagas do estacionamento coberto da

de bens^rimZsTdT~^^^—^*«,o
XVII. aprovar as aquisições de materiais permanentes eequipamentos;

XVIII. estabelecer critérios para distribuição de jornais erevistas;
XIX. delegar ou subdelegar as atribuições de sua competência

Mesa D,re,orPaará8raf0 ^ ^ ^'^ Ú° ^'"^ da «« ««*»" caberá recurso à

-oprev^cÓl^^^^
dos S^inZXi^^FJZ*^""* -*

Art. 5°. Compete ao Secretário-Geral do Gabinete da Mesa Diretora:
I. assinar expedientes de rotina do Gabinete da Mesa Diretora-

afe,osásu„,dadLdr^:r^
"I. secretariar as reuniões da Mesa Diretora edo Colégio de Líderes-

edemais autoridades- """""""^ rC^r,me"t0 de inf°™açâo aos Secretários de Governo

VI. colaborar com oPresidente na elaboração de seu relatório anual-

ma,er,arefere™'aCãmr™ga!a,;,v^bl,CaÇà°' "° ^ da Cânu» ^«"a, de
da Mesa D,retó!a; reSP°nder ^ ^^ d°S SerV'dores ™««=-«0 no Gabinete

IX. responder Pelos bens patnmoniais^k^neie da Mesa Diretora;

da Câmara ^'%Z££^™£^ - ^ °> veículos
Xl' £%£ i:n^V<^?-— das d-b"a^da Mesa Diretora edasdariasSS^

no Gabinete daMesa Sía?°CXPedien'e adm'"istrati™ ' a'citação de documenlos

Mesa D,re,oT'e ^^^T^T^ ^ ^^ ™KUmÔ" da
encaminhamento ao des.matarió; '"^ ^ * reSpeC1Í™ ddib"a?ao e

órgãos por elfcóordenldoT' dCSPaChar '"^ eXPedÍemeS Ĉ ^«^ ™
^ .eestfLsão^^^ coordenados,

XVI. designar seu substituto legal;

Ihesãoatrib^poreTtetír "" """^ adm"™, as competências que
Art. 6°. Compete ao Secretário Executivo da Vicc-Presidência-

a-ntos afetos L„,d-XnL^^dr:u^rS *^ "^ "
da Mesa Diretora ed^ G^ " n^" ^ V-P-Íd~-niões
encaminhamento ao destinatário '^ ^ 3 reSpeCÜVa ddlb"aÇâo e

drgãos por ele coordenais;"' ^^' ""^ EXPed'emeS EPm«™ d'"^a-

d"de que estalisão^/^mS^ffi^ríf ^^^
V. designar seu substituto legal;

amt t ^a ° ScCrcUlrio E«eut,vo da Terceira Secretaria coordenará aexecução das
am idades das seguintes unidades administrativas eórgãos vinculados:

a) Diretoria Legislativa - DIL:

b) AssessoriaLegislativa- ASSEL.

da Mes- DireL „!t ^"^ ^ """'""^ "" ddCgaÇa° de comPc<er.cia dos Membrosda Mes. Diretora, os Secretários passam aCoordenar as respectivas unidades.

atos admins^ovos:A° ^'^ * ^ ^"^ ^^ Pra,ic" •ai"da' 0S -gu.n.es

LegislativaUo «e^cro^imT^ ^^"Pr°P°Sta "'a™ da «">««
II aprovar oQuadro de Detalhamento de Despesa - QDD - do Orçamento daCâmara Legislativa do Distrito Federal esuas alterações: orçamento da

Diretora:'"' "^^ ' ^ '"""'̂ aS detc™'naÇÕes do residente e da Mesa
IV. viabilizar arealização de concurso público autorizado pela Mesa Diretora;
V. autorizar:

da Mesa Diretora;""1"" * "^ "" "^ "'"'^ adm'" '̂-, após aprovação

particoaçãoemes^!0 CSPCCm' * ^'^ "'^^ ^ dcf™- <a
pessoa, da Cam^^aOva-" '^ CXlra0rdÍnários dC «"'"o™ efeuvos do quadro de
|()laç.Q. d,° "crac,° d< ^>à«'- em caráter transitório, em órgão diverso de sua

t)L™a:,dc:.r 'iCC"Ças- aP:«entador,as, vantagens e averbação de tempo deserviço previstas na La n" 8.1 IZWelegislação complementar; P

-onfcrc-ic-.s0 P-n"liMÇÜ<>' T Ínttrc™ daS a,r'b"'Çô" d" Câmara Legislativa, de^:^.;^;õc^ ™™" "<> «^.o-sede, ressalvadas as

treinamento" """""^ "' '"'^ Ĉ "^ aSCmd°r" ™™6<™ a«rviço ou para

DF Letras:
h)a impressão de mensagens cm contracheques dos servidores, no DCL e,

VI. nomear comissão de tomada de contas especial, nos casos previstos em lei:
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VI. subdelegar, por conveniência administrativa, as competências que
lhe são atribuídaspor este Ato.

Art. 7°. Compete ao Secretário Executivo da Primeira Secretaria:
I. assessorar o Primeiro Secretário nas reuniões da Mesa Diretora, em

assuntos afetos às unidades administrativas sob sua supervisão;
II despachar os processos relatados pelo Primeiro Secretário nas t

reuniões da Mesa Diretora edo Gabinete da Mesa Diretora, com arespectiva deliberação e
encaminhamento ao destinatário;

III. receber, despachar e expedir expedientes e processos dirigidos aos
órgãos por elecoordenados;

I IV. decidir sobre expedientes eprocessos dos órgãos coordenados, desde,
que esta decisão não seja da competência originária de ouuoprgão; ^^_^ ^

V. designar seu substituto legal; / \ •*• '
VI. subdelegar, por conveniência administrativa, as competências que

lhe são atribuídas por este Ato.
Art. 8°. Compete ao Secretário Executivo da Segunda Secretaria:

I. assessorar o Segundo Secretário nas reuniões da Mesa Diretora, em
assuntos afetos às unidades administrativas sob sua supervisão;

II despachar os processos relatados pelo Segundo Secretário nas
reuniões da Mesa Diretora edo Gabinete da Mesa Diretora, com arespectiva deliberação e
encaminhamento aodestinatário;

III. receber, despachar e expedir expedientes e processos dirigidos aos
órgãos porelecoordenados;

IV. decidir sobre expedientes e processos dos órgãos coordenados,
desde que esta decisão não seja da competência originária de outro órgão;

V. designar seu substituto legal;
VI. subdelegar, por conveniência administrativa, as competências que

lhe são atribuídas por este Ato.
Art. 9°. Compete ao Secretário Executivo da Terceira Secretaria:

I. assessorar oTerceiro Secretário nas reuniões da Mesa Diretora, em
assuntos afetos às unidades administrativas sob sua supervisão;

II despachar os processos relatados pelo Terceiro Secretário nas
reuniões da Mesa Diretora edo Gabinete da Mesa Diretora, com arespectiva deliberação e
encaminhamento ao destinatário:

III. receber, despachar e expedir expedientes e processos dirigidos aos
órgãos por ele coordenados:

IV. decidir sobre expedientes eprocessos dos órgãos coordenados, desde
que esta decisão não seja da competência originária de outro órgão;

V. designar seusubstituto legal;
VI. subdelegar, por conveniência administrativa, as competências que

lhe são atribuídas por este Alo.

Art. 10. Os Secretários do Gabinete da Mesa Diretora elaborarão, em
conjunto:

I a pauta de reuniões da Mesa Diretora e do Gabinete da Mesa
Diretora que deverá seguir, tanto quanto possível, alternadamente, aseguinte seqüência de
relatores': Presidente, Vice-Presidente, Primeiro, Segundo eTerceiro Secretários; ^

II os atos e as atas de reuniões da Mesa Diretora e do Gabinete da (
Mesa Diretora, que serão rubricados por todos os Secretários ou por seus substitutos legais.

Art 11 Os atos e as atas da Mesa Diretora serão levados à assinatura dos '
Membros da Mesa Diretora, pelos respectivos Secretários, que também os rubricara. ^

Art P Todas as matérias constantes de processos ou expedientes de
qualquer natureza, submetidos áapreciação da Mesa Diretora ou do Gabinete da Mesa^
Diretora, deverão estar instruídos pelos órgãos competentes da-€asa. ^ -v

Art. 13. Opedido de vistas solicitado por qualquer Secretário será concedido
para ser relatado no prazo máximo de uma reunião, sem prorrogação.

Art. 14. Os expedientes e processos dos órgãos coordenados pelo Gabinete
daMesa Diretora serão despachados deSecretário para Secretário.

Art. 15. Este atoentra emvigorna datade suapublicação.

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário, em especial oAto da Mesa
Diretora n°016/97. ^

Sala das Reuniões, <ü9 deJwWCde 2003.

^~iò
I Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

Deputado (
Vice-1

Deputada E^4N^PED£<f>SA
SegunHíSecretária

Gabinete da Mesa Diretora
PORTARIA N° ÍÜ DE ü3 DE JUNHO DE 2003.

OGabinete daMesa Diretora daCâmara Legislativa do Distrito Federal, no
uso da atribuição que lhe é facultada pelo art. 4" Intiso II da Resolução 168/2000, etendo em
vista o Memorando SEO n°032/03 de 30/05/03,

RESOLVE:

I- Aprovar na forma dos anexos IeII, aalteração do Quadro de Detalhamento
da Despesa da Câmara Legislativa do Distrito Federal, aprovado pela Portam n" 001 do Gabinete
daMesa Diretora, de 10dejaneirode2003.

Brasília, de junho de 2003.

ARLECIO ALI
Secretario - G

ILNDRE GAZAL

:ral / Presidência

IVCTBQRGES-DE-MMA__
li.iiláiiüExecutivo / Vice-Presidência

RLITHER JACQÜES SANFILIPPO
Secretário Executivo / 2"Secretaria

ANEXO I - ACRÉSCIMO

ANEXO A PORTARIA 00

GABINETEDA MESA DIRETORAN" 21 ? OE c'JUNHO 0£2003.

01000

01101

ESPECIFICAÇÃO

CÂMARA LEGISLATIVA

CÂMARA LEGISLATIVA

01.031.0100.8517 MANUTENÇÃO OESERVIÇOS ADMINISTRA
TIVOS GERAIS

01.031.0100.8517.0155 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO OOSSER
VIÇOS AOMINISTRAT1V0S DA CLDF

ANEXOU • REDUÇÃO

ANEXO A PORTARIA DO

GABINETE DA MESA DIRETORA N* // 7 DE f 7JUNHO OE 300J

01000

01101

ESPECIFICAÇÃO

CÂMARA LEGISLATIVA

CÂMARA LEGISLATIVA

01.031.0100.8517 MANUTÍNCAOOE SERVIÇOSADMINISTRA

TIVOS CERAIS

01.031 0100.8517.0155 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SER
VIÇOS ADMINISTRATTVOS DA CLDF

/ h

USTAVO PONCE DELEON S/LACO
Secretário Executivo/ 1*Secretaria

JOSÉ ANTÔNIO PRATES
Secretário Executivo / 3' Secretaria

NATUREZA

OA

DESPESA

33.90.30

33.90.30

NATUREZA

DA

DESPESA

ORÇAMENTO FISCAL

RECURSOSDO TESOURO
RS 1.00

700.000

700.000

700.000

700.000

D
ORÇAMENTO FISCAL

RECURSOS DO TESOURO

R$1.00

700.000

700.000
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PORTARIA DE JUNHO DE 2003.

uso da atnbuiç^u^rétSa^Tr, £."""S ÍT""*" '" ^^ ™«* "°vista oMemorando SEO n-SSS ^03/06/03 ""* RCS°'UÇâ° 168/2°00' etónd° -

oSaNdfnOa?daSdeb1^mOÇá0 da A,imente<*° Saudável ePrevenção da
Passagens ede 01 (uma, ^^:^'^Z^^:5a0 daS

Brasília, 0 3 de junho de 2003.

RESOLVE:

da Despesa da C^T^^rt^Z ' l^' *"** d° Quadro dc D»&»*Uo
da Mesa Diretora, de ,0 dfjaZ! de 2rJoT ' aPr°Vad° Pda Ponaria "° °01 d° G*b>™

Brasília, o^de junho de 2003.

ARLECIO AlÈXANDRE GAZAL
Secreiário - heral / Presidência

RLITHER JACQlES SANFILIPPO
Secretário Excculivo / 2" Secrciaria

ANEXOI • ÍCRESCIMO

JOSÉ ANTÔNIO PRATES
Secretário Executivo / 3" Secretaria

ANEXO A PORTARIA OO

CA»N€TtO.M£!AD»[IO„,). 0£ ,„„„„ otM

ESPECIFICAÇÃO

01000 CAMADA LEOSIATTVA

01101 CAUAPA l£OSUTTV«

01.151 3200 8S0S pubuooaoe eppopacakoa

O1.131.3JO0 8S05 002S pubuooaoe eppop.canoa oa atam.

natureza

OA

DESPESA

OBCJMENTO FISOII

RECURSOS OOTESOURO
RJ 1.00

80 OCO

80 0O0

80 000

ANEXOU R/EDUCAO ^
ANEXO A POSTARIA OO

GABINETE D. MESA O,R(T0„ *. „ JUNhq Q( ^ RECURSOS DOTESOURO
Rí 1.00

ESPECIFICAÇÃO
NATUREZA

DA FTE OfTAtMADO TOTAL

01000 CÂMARA LfCrSLATTVA

01101 CÂMARA tfClSUTtVA

01131 3200 8505 publicidade Ep*opacanoa

01.131 J200 8505 0O25 pu.uc.daoe epropaganda da «mara
LECtSLATTVA

!

33.90.39

33.90.39

100

100

80.000

80 000

80 000

80 000

80.000

80.000

.

PORTARIA N° rí j ,DEL^ DE JUNHO DE 2003.

O^abinete da Mesa Diretora da Câmara L=qisia;;va oo D^st-n

ibb.ce 16,11 vOOO, e tendo em vista omemorando n° 105/2C03-CE3.'
RESOLVE:

SOARES DE^Fwnn3 Pan'apa^° da servidora CARMEN LÚCIAbOAR.S De: AZEVEDO, ocupante do Cargo de Assessora Legislativa, no

7/.

RUITHER JAtiòOfes SANFILIPPO
Secretarie Executi)<o.'2a Secretaria

ARLECIO AL&t&IDREGAZAL
Secretário-Gejal/Presidência

IVO BORGES DE UMA ' Utíi^AVO PONcÉíÍtfe S/tÃGO
Secretano^scuti^ce-Presidència >^ Secretário Executasí

JOSÉANTÔNIO PRATES
SecretárioExecutivo/3a Secretaria

PORTARIA nVíü, de rjg de j^v de 2003.

Federai, no uso da cTOncil out^ r'™",,"* Cto™ ^slativa d° Di '̂°
art. 4» da ResoluçãoT^tSS/sOO^"da T "* ^ <*** V do incis° Vd°19.12.t99t, etendo em tfstí aalínea ?™?° ^ \ ^í° da Mcsa D'ret°« de
art. 5" da Lei „• 33T3,,95S 7' w j mC'S° '' e a do mcis° "• ^^s do
Federai, além da Decfsào^MSS^doTCDT §5° H° ^ 4° "* Co-^içãon° 718/ 1991 -CLDF, "95/2003 do TCDF, eainda oque consta do Processo

RESOLVE:

ex-servidor JOÃO FEUX DOS SA^OS I r ^"f^" ""^ ^"^os dode Auxiliar de Gabinete FS 01 7r. n m/tn~ia n l°-°°6-81. ocupante do cargo
Distrito Federal, acn£££ 09^ * ^^ * CÍ"^ '̂auvllo

Beneficiário
MARIA ROS1ME1RE KUUKlf.ttFS nnc c^rrfo Tipode Penrio | r^ti
CLE1TON FELIX RODRir.URS nn» g,^.-
CAIO FELIX RODRIGUES DOS SAiim-W;

Vitalícia

Temporária

rU

RDTrHERJACQfirESSANFn.ri.po
Secretario Execuüvd/Segunda Secretaria

POR T20Q3 ABKt/ U

ARLECIO «MurDRE GA2AL
Secretário-Geral

SecreJyo°ESv/v,tLr^,dêncja^fAV0 ««"DE LEOrTSoRLWo' LAGO
T/ rreiidencia Secretario Exeaiuvo/PnmeirjKSecTeuna

25%

JOSÉ ANTÔNIO PRATES "
Secretário Executivo/Terceira Secretaria

PORTARIA n- 3j /, de 01 de ^^.
de 2003.

Distrito Federa), no ^tl^X^'? da Câmara Legislativa do
V, al.nea -e; da ResoluçãoT8/2000 t?nri„ fol atrlbuida Pe'° art. 4', inciso
8.112/1990, aplicada nesta Casa nn 'r S V'Sta °S arts" 87 a 89 da LeiDiretora 97/19P97,^^^'^d0 *«» da Mesa

RESOLVE:

matricula nMl.OçV^^cTpTnleloyrr^tTvoTr BEA™Z UMA V,E1^.categoria Administrador, a usufruir no n-^ ^^dc„Arfsessor Técnico Legislativo,
("m) mês da licença-prêmfo nor asiirUHrf h de 0906-2°03 a 08.07 2003 1
de 20.05.2003, publicada no DC "d ?i 05faCnST^ "^ Portaria-DRH "° W
28.02.1998 a26.02.2003, restande^ 2 dotf me^es aT'' *° "T"0 aqU1Sltivo dcoponuna (Processo n- 001-00638/1998 CLdT usufruídos em época

SILVA RIBEIRO, matric^n^n^f™d°r FRANCISC° DAS CHAGAS DA
LcBislativo. categoria Garçom, 3(trêsTLsTtelil"" au?D.efe«i«> de Auxiliar
referentes ao período aquisitivo d 03 06?994 aoT«ngS»""0 ^ aSSÍduidade-
da seguinte forma: 2 (doisl meses nn „„°'í ^ a 01-06.1999, a serem usufruídos
mfs "m ^-a op--ia. ?Ks7„°.^%Vi}%^^15'08'2003 e' 'um'

^IVOBÕRGESDl
S,-crelanV,Bxea|àyo/v,céíp7e';idênai

RUITHER JAC^UES stuíFILIPPO
Secretario Executivo/Segunda Secretar

JTAVt) PONCE DE LEON SORTANO LAGO
Secretário Executivo /Pnmeiralecretana

JOSÉ ANTÔNIO PRATES
Secretário Executivo /Terceira Secretaria
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PORTARIA N= â-âX DEÜ1 DE JUNHO DE 2003.

Autoriza afastamento de servidor para
participar de treinamento externo: bem como o
pagamento das despesas de inscrição.

" O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa^ do Distrito
Federal, no uso das atribuições conferidas pelo ^fp^á^f^° "" ,68' de
2000, ede acordo com ocontido no Processo n- 1281/iUUj-ci.ur

RESOLVE

AUTORIZAR o afastamento do serviço do servidor JEAN
MARCONI DE OLIVEIRA CARVALHO, matrícula n° 12.293-42 ocupante do
^Assistente Legislativo, para participar do IX Congresso de Informática
pXa Í iodo d! 11 . 13 de junho de 2003, em São Pau.o (SP), com despesas
de inscrição, sem custeio de diárias e passagens, e sem prejuízo de sua
remuneração.

01.10.1987 a 10.0871988 à Mater Engenharia Ltda; de05.09.1988 a 31.01.1989 e
de 01 09 1991 e de 31.12.1991 à Rioforte Serviços Técnicos S/A: de 02.03.1993 a
0406' 1993 ã Associação das Pioneiras Sociais: totalizando 674 dias prestados ao
Regime Geral da Previdência Social - RGPS; e 1.086 dias de 14.06.1993 a
03.06.1996 ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios - TJDFT; e
1396 dias de 04.06.1996 a 30.03.2000 ao Superior Tribunal de Justiça - STJ.
num total geral de 3.156 (três mil cento ecinqüenta e seis) dias, ou seja, 8anos, 7
meses e 26 dias, para efeitos de aposentadoria e disponibilidade, conforme
certidões exaradas pelo INSS, TJDFT e STJ.

CLIMA

Secretário Executlvo/VIce-Presldència

RUITHER JACÜUES SANFILIPPO

ÍVU,
ES SAN

Secretário Execuuvo/Segunda Secretaria

PORTARIA NO 3S" DE C'] DE V,t"0

ARLECIO AÜBXANDRE GAZAL
Secretário-Geral

I GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANO LAGO

.L/4XÃ
JOSÉ ANTÔNIO PRATES

Secretário ExecuUvo /Terceira Secretaria

RUITHErTaÇÒ-ÍTeS SANFILIPPO
Secretário Execlilivo 12" Secretaria

JOSÉ ANTÔNIO PRATES
SecretárioExecutivo /3aSecretaria

OGabinete daMesa Diretora daCâmara Legislativa doDislrito Federal, no uso da
atribuição que lhe faculta oart 4", incito V, alínea d, da Resolução n' 166/2000 e, ainda oque consta no
processo n' 0313/2003 - CLDF

RESOLVE:

AUTORIZAR O EXERCÍCIO em caráter transitório na Coordenadora de Comunicação
Social, a parti, de 24/04/2003, do servidor CLÁUDIO LUIZ GARDIN, matrícula 12.503-57, cargo Técnico
Legislativo, categona Desenhista Técnico, com lotação onginal na Seção de Editoração

PORTARIA n'i)i, de €1de .^wl-o de 2003.

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso da competência atribuída pela alínea "e" do inciso Vdo art 4" da
Resolução n° 168. de 2000: com base nos incisos I e Vdo art. 103 da Lei n
8 112/90, aplicada nesta Casa por força da Lei • 197/91 e do Ato da Mesa
Diretora n° 97/97: além do que deliberou oGMD no item 2de sua 25 R™ de
19 de dezembro de 2001. e tendo em vista oque consta do Processo n 892/2002-
CLDF,

RESOLVE:

ALTERAR a Portaria n° 354. de 13 de novembro de 2002, publicada
no DCL de 14 de novembro de 2002. que averbou otempo de serviço prestado pelo
servidor JOÃO DA COSTA PATRÃO NETO, matricula n° 10.923-45. ocupantedo
cargo efetivo de Assessor Técnico-Legislativo. categoria Engenheiro Eletricista
pastando aser da seguinte forma: de 18.11.71 a24 10731 ao Consórcio Naciona^
de Engenharia Consultores S.A.: de 13.11.73 a 16.08.76 a CESP - Centaüs
Elétricas de São Paulo S.A, de 18.08.76 a22.11.91 a^^"f^y 92 ao
de 01 1291 a 30.03.92. como contribuinte autônomo: de 23.03.92 a 20.U/.M./ ao
Ministério da Saúde; totalizando 7.516 (sete mil. quinhentos e dezesseis) dias,
correspondentes a 20 anos. 7 meses e 6 dias. prestados ao Regime Geral da
Previdência Social - RGPS. para efeitos de aposentadoria e disponibilidade,
conforme certidão exarada pelo INSS.

RUITHER JAI

Secretário Execuük

SALteEANDRARLECIO ALEÍÁNDRE GAZAL
Secreta lo-Geral

IELIMA

Tice-Presldénci;

T|UES SANFrLIPPO
>/Segunda Secretaria

/3> - // -^y
JSTAVO PONCEDE LEÒN"SOR1ANO LAGO
Secretário Executivo ÍErimeira-Secretaria

I^AXr~5; (
JOSÉ ANTÔNIO PRATES

Secretário ExecuUvo /Terceira Secretaria

PORTARIA n°-3-51, de cr| de hj^i, -C

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso da competência atribuída pela alínea "e" do inciso Vdo art. 4° da
Resolução n° 168. de 2000; com base nos incisos I e Vdo art. 103 da Lei n
8 112/90. aplicada nesta Casa por força da Lei n° 197/91 e do Ato da Mesa
Diretora n° 97/97; além do que deliberou oGMD no item 2 de sua 25 Reunião de
19 de dezembro de 2001. e tendo em vista o que consta do Processo n
1540/2002-CLDF,

RESOLVE:

AVERBAR o tempo de serviço prestado pela servidora GISELA DE
OLIVEIRA PINHEIRO, matricula n° 14.428-35. ocupante do cargo efetivo de
Assessor Técnico-Legislativo, categoria Revisor Taquigráflco, da seguinte forma: de

RUITHER JACQUES SANFILIPPO
Secretário Executivo/2' Secretaria,

ÍUSTAVO PONCE DELEON SORIANO LAGO
Secretário Executivo/10 Secretaria7

JOSÉ ANTÔNIO PRATES
Secretário Executivo/ 3* Secretaria

PORTARIA n-áOi, de 0 V W~V»C de 2003.

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 4o, inciso
V, alínea "e", da Resolução 168/2000, tendo em vista os arts. 87 a 89 da Lei
8.112/1990, aplicada nesta Casa por força da Lei 197/1991 e do Ato da Mesa
Diretora97/1997, bem como o art. 30 da Resolução 186/2002, e o que consta
do Processo n° 01-01873/ 1997-CLDF

RESOLVE:

AUTORIZAR a servidora CÉLIA BATISTA DE OLIVEIRA,
matricula n" 11.730-51, ocupante docargoefetivo de Auxiliar Legislativo, categoria
Servente, a usufruir, no período de 07.07.2003 a 06.08.2003, o mês remanescente
da licença-prêmio por assiduidade concedida pela Portaria DRH n° 09, de
16.03.1999, publicada no DCL de 17 03.1999, referente ao período aquisitivo de

^999. .r

/> i
1XANDRE GAZAL

eral

~A
ÍJSTAVO PONCE DE LEON SORIAIÍO LAGO

Secretário Executivo /Primeira-Secretaria

RUITHER JACQUES #ANFILIPPO JOSÉ ANTÔNIO PRATES
Secretario Executvo/Segunda Secretaria Secretário Executivo /Terceira Secretaria

PORTARIA n°3J}. de O^de .W""1tvO de 2003.

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito
Federal no uso da competência atribuída pela alínea "e" do inciso Vdo art 4° da
Resolução „• 168, de 2000; com base no art. 1° da Lei n» 1.864/98. combinado
com o inciso I do art. 44 da Lei Orgânica do Distrito Federal, alem do art. 100 e
inciso Vdo art. 103 da Lei n° 8.112/90, aplicada nesta Casa por força da Lei ^
197/91 edo Ato da Mesa Diretora n° 97/97; e ainda oque consta do Processo n
2.640/93-CLDF,

RESOLVE:

ALTERAR a Portaria n° 271, de 09.08.2002. publicada no DCL
de 12.08.2002, que ratificou a averbação de tempo de serWço prestado pela
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tíToZÍU?^ "UNES «OS- ">atrícula n. ,,.4,0.60, te do
£.«L h^SlStente LegtotaUvo. categoria Auxiliar de Administração, publicada no
£ lTo7^9rTo,T,AcSr1StraüVaS "° Xde 02°9-1994, da seguinte forma:
SmÍSL^i! ?- '?° * CNEC " E"6enharia S/A; de 21.10.1982 a
toSL^Li ri pÜ ,eS EnSenharia s'* totalizando 1.921 dias prestados ao
cSbiM^ ^^f S°dal " RGPS' P3™ efeltos de aposentadoria edisponibilidade; 418 dias, de 15.01.1992 a 07.03.1993, ao Departamento de
f2 08 ^t FagHm d° DÍStrtt° FedCraJ "DER/DF e- 158 dias' de 08.03.W93 a12.08.1993, a Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF; totalizando 576
fssid„m e"0S , , ad'CÍOnaI P°r tempo de se™*°' "«nça-prêmio porassiduidade, aposentadoria e disponibilidade; num total geral de 2.497 (dois rrül
quatrocentos e noventa e sete) dias. ou seja. 6 anos, 10 meses e 7 dias. ono™
certidões exaradas pelo INSS. DER/DF e pelaFHDF.

ARLECIO AifciíANDREGAZAL
Secrelário-Geral

^^^^V^Séncla^T^^^^50?^0"00_ -fcuiriapice presidência Secretario ExecuUvo /Prtmelf/secretaria

RUITHER JACgtlES SaWjXIPPO
Secretário Executivo/Segunda Secretaria JOSÉ ANTÔNIO PRATES

Secretário Executivo /Terceira Secretaria

ATO DO PRESIDENTE N°53S' , DE 2003

suas atribuaS"^ ^"^ *' ^U, Eedcral, no uso de
RESOLVE;

en, comissão de õ""W Ol'l Co ^ ^T ™M^ "° cargoSiisicoiavcl. Ciência. T^e ^ ^~t^Zo^177^
;«::„kL n"r^."—•dc —«- ^ -^ «Er&s
omissão, de Z^^^A™J^™™™"*«*>«n
Suslenlãvel, Ciência. Tecnologia cMct, ^^.1^0 ^^0"^

Brasília, o3 dcjunhodc 2003

.à(A-^r1
Deputado ÜENÍCTO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N» S 3 é ,DE 2Ü03

atribuições reg,°emaisden,e ^ Câ'Mra Usisla,iva do Dis'"'» federal no uso de suas

- V..A r KM MX,, „A MPSA „,,«, ,,„iA rOM „,,„,;,,„ „K ,..^^ ^ ^ ^ ^

PAC Hi <•". FM„o HARCP ,« KSPST J°RCE CAUMY- PLN,IT'JOSÉ 1DMAR. ,,,i„ir „„.,, ;, N,L.:, ,',^! fR ' ' "D,R? PASS0S' CH,C0 VIGILANTE E
t:::r:'- ™ *- -< —-™^íí.0MKT.r£*£-„£ r:;::

'••*• v- p=„.i.,.ir,a, ,n,,e;;:,,;;d::; :!r r" ^'i^r&"ts p"r,am—*.,.
</v M-nid,m-s ,lo,-nl„„ssin- r ,1, irnmem - , ,. """" d,:' ""' ll" m« ^cuime.
\ comrárin d. ,„!l;, d,, PI ' " """ "'"""'" <'"°N P'—,e csiabclccido,

-1- v,c , p.lul„p,,Kj. f ;: ^: :prk- •« «-»^^.—f-:.!..,,;
"̂"™ "'d— "« - - » ce«èal:„ÍÜ;'P^,!^^ "" "'^P' '
'̂.rn?:;„"^"c!" "''''"""" UBÍ,h d" ("n -M«^ oVssu,,,., «rii lra;:ll,

4,C-imi^ã,) (út.,1 cklilKMç;,,,. ,v (,mHW,cs (; • ,

''"''•'s'trç,^.q„,|.:,„„„l|ui„,„s.|c,Ms. '"sc„s„, p,,<|,r., dclcrmmnr ., rci.hx.ic.u, .1., (onu^:.„

ri.t,"'''A,1hj::r;,.,rj,in,arleu- ?,km Ak™>"(-^ stM„ni,i;ail;i,r»lfItli ,nm,
' ..np:,^^„,T;;:ti:; 'r ",,h"r p'«'̂ -1" '•'•»«• *^- L-*rc< ,,,„lll:i

RESOLVE

Eliana Pedrosa.(Resolução n° 143/97) ~ ne'C Parlara^tar da Deputada

Especa, de G^l^c^^Tl°T^ PAULA' '- «— °Cargo
Pcdrosa.(Resoluç3on" 143/97).' 'C Parlamentar da Deputada Eliana

J ry<
--p

I)l-oiii.-i.Ii. Ur.MCK) lAVAHTS

1 "I;- Hl-v-,,l., li,,-„-.
I IOS

'CT.-.I

;vr<-- „i.. (.. MM ,,A; ,-,-f^
I i.l, r III [,„,. „.„ ,

l>M-.il.ilMlll?..Mil'„,,,,il ,)!N,
/ I lilinl., J>\1|ju

,-/..ú,P,I l)«(J PASSOS
I iiUt !-, PU)

Atos Administrativos
ATO DO PRLSIDHNTL N" 53^ , 1)K :nil3

0 Prcsidenie .Ia CSnuin, Legislaliva do Distrito Icdcral, no uso dc s.ns
iilnbuiçocs rcgimciiiais.

K E S O L V E:

r-,r,.«>, ' " l,ISIM';NSAK a '̂lAidoni ANA HEAIRIZ Vf-NILRA
( ACADOK. niatriculü n" I2.M4-43. ocupante tio ergo dc Técnico Legislam-o dos
çncargos_ dc Suhsutu.o do Clu-lc da Seção dc Editoração, da Coordenadoria dc
l;dllorav,-ao c Produção Cliaíica.

2 - l)I-:SI(;,\AK a scrv,do,a MARIZE'1 EEERREIRA DE ARAÚJO
ma.ilcHa „' ,V2.W 52. ocupante do cargo de lecmco Legisla,,™, p„ra responder
pelos ,„tar„„s d„ <nele ela Secao de Ecliloracao. da Coordenadoria dc Edi,oraVao c
I rouuçao Oraoea . nas ausências e inipedimelltos legais do titular.

Hrasília. 0 3 dejunho de 2(103

Depulado MENÍCIO IAVARES
Presidente

Brasília. O3 de junho de 2003

Depulado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO OO PRESIDENTE N° 55f , DE 2003.

,,,« , , -° Presídenle da Câmara Legislativa do Distrito Federal no uso de
suasatribuições regimentais, nos termos do artigo 38 da Lei 8.112/90

RESOLVE:

,^ \ DISPENSAR CLEIDE CRISTINA SOARES, matricula n° 13 253-49
dos encargos de substituía eventual do cargo em comissão de Chefe de Setor CL
13, do Setor de Documentação Legislativa (Processo n° 02002/96-CLDFX

11 138 SQ 2 " Df7S'G,NAR LESLIE REG'NA DELLA GIUSTINA, matrícula n°

ausências e impedimentos legais do titular (Processo n° 02002/96 CLDF)

3rasília, 03 de junho de 2003.

6-
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente
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ATO IX) PRESIDENTE N éoi- DL 2003

ATODO PRESIDENTEN."áSõ", DE 2003.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

EXONERAR GREGÓRIO DE SOUZA RABELO NETO. matricula n° 1585021, do
Cargo Especial de Gabinete, nível CNE, do gabinete do Depulado Leonardo Prudente,
bem como devolvê-lo aoseu órgão deorigem (Amparo naResolução n° 143/97 - REQ.
-Processo 001-000721/03).

2 EXONERAR GUSTAVO SOUTO MAIOR SALGADO, matrícula n° 11449-42, do
Cargo Especial de Gabinete, nível CL-06, do Gabinete do Deputado Augusto Carvalho,
bem como NOMEÁ-LO para exercer o Cargo Especial de Gabinete, nível CL 13, no
referido Gabinete Parlamentar. (Amparo naResolução n° 143/97- Processo 001-0783/00
- CONC)

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições regimentais, conferido pelo inciso X. do arligo 42. do Regimento
Interno da CEDE.

R I-; S O l. V E:

1

Brasília,O 3 de junho de 2003.

fc~ v
Depulado BENÍCIO TAVARES

Presidente da CLDF

ATO DOPRESIDENTE N.°539, DE2003.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais.

RESOLVE:

1 EXONERAR, a partir de 05/06/03, BENILSON MÁRIO FERREIRA DE SOUSA,
matricula n° 15.131-53, doCargo Especial de Gabinete, CL-07 / Segurança Parlamentar,
do gabinete da deputada Anilcéia Machado (Resolução n° 152/98 e ADM 122/98 - SV -
Processo 1056/02).

2. EXONERAR TEREZINHA FERREIRA MARQUES CAMARGO, matrícula n°
15.823-24, do Cargo Especial de Gabinete. CL-01. do gabinete do deputado Chico
Floresta.( Resolução n° 143/97- SV- Processo 2887/97).

3. EXONERAR ISABEL CHRISTINA CARVALHO JAJAH, matricula n° 15.692-13, do
cargo em comissão de Assessor de Comissão, CL-01, da Comissão de Segurança. (
Resoluções n°s 177/02 c/c182/02 - SV - Processo n°1359/03).

4. NOMEAR MARIA VERONEIDE CORDEIRO, para exercer o Cargo Especial de
Gabinete, CL-01, no gabinete dodepulado Chico Floresta. (Resolução n° 143/97 - SV -
Processo n° 1358/03).

5 NOMEAR CLÁUDIO CÉSAR DE AZEVEDO MACHADO DASILVA, para exercer
o cargo em comissão de Assessor de Comissão, CL-01, na Comissão de Segurança
(Resoluções n°s 177/02 c/c182/02 - SV- Processo n°1360/03).

6. NOMEAR RAFAEL JORGE CORSINO, para exercer o Cargo de Natureza Especial,
CNE. no gabinete do deputado Leonardo Prudente. (Resolução n° 143/97- SV -
Processo 331/03)

Brasília, O 3 de junhode 2003.

l~-'c0é*
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente da CLDF

ATO DO PRESIDENTE N° éoO ,DE 2003.

OPresidente da Câmara Legisia.iva do Distrito Federal, oo uso de
suas atribuições regimentais, nos termos do artigo 38 da Lei 8.112/90

RESOLVE:

1 - DISPENSAR FRANCISCO DE ASSIS MOURA, ™«™'a n°
,3 208-54, dos encargos de subs.i.u.o eventual do cargo - »™ eChefe
Setor. CL-13. do Setor de Taquigrafia (Processo n° 000-00426/93-CLDI-).

2-DESIGNAR ROBSON KONIG, matricula n° 12 651-42 ocupante do

000-00426/93-CLDF)

, o3 de junhode 2003

fc/\s^ J> ('
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

Disl ilo Fe

n" 1 1.34.3-

Adv igado

reto liar á

mie esse i

ser\ dor. ;

I.
Colocar à disposição da Corrceedoria da Câmara Legislativa do

dera! o servidor ANTÔNIO CARLOS DIB DE SOUSA ESILVA, matrícula
58. ocupante do cargo efetivo de Assessor Tccnico-Legislativo. categoria
. eóuiiio de lotação n" 21 150, Procuradoria-Ceral daCLDF.

II ficará o servidor â disposição da Corregcdoria da CLDF, devendo
Procurado.la-Gcra! em caso de necessidade de serviço, ouematendimento a
o Pmcuracior-Cieral da CLDF que poderá solicitar seu retorno, ou a pedido do
critério da Administração.

II!.Este Alocimaem vigornadalade sua publicação.

Brasília.Oy dc junho dc 2003.

4^
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N° éo<£ , DE 2003.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições regimentais, nostermos doartigo 38da Lei 8.112/90

RESOLVE:

1 - DISPENSAR IVALDO FONTENELE MAGALHÃES, matrícula n°
11.180-60. dos encargos de substituto eventual docargo em comissão de Chefe de
Setor, CL-13, doSetor deServiços Auxiliares (Processo n° 001-001348/03-CLDF).

2 - DESIGNAR EDNA ALVES NOGUEIRA, matrícula n° 11.452-53,
ocupante do cargo efetivo de Assistente Legislativo, para substituir o Chefe de
Setor, CL-13, do Setor de Serviços Auxiliares, nasausências e impedimentos legais
do titular (Processon°001-0011 348/03-CLDF).

ATO

Brasília. 03 de junho de 2003.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

DO PRESIDENTE N° ÓO3 , DE 2003.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
; atribuições regimentais e nos termos do artigo 38 da Lei 8.112/90,

RESOLVE:

DESIGNAR RICARDO GOMES DE ALENCAR, matricula n» 15.348-
28 ocupante do cargo em comissão de Cargo Especial de Gabinete, CL-14 parasSbsS ocíefe l Gabtnete. CNE, do Gabinete do D^^fN™.
nas ausências eimpedimentos legais do titular. (Processo n 001-001355/03).

Brasília.03 de junhode 2003.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente
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APOSTILA

O Presidente da Câmara Lcgislati
regimentais,

RESOLVE:

iva do Distnio Federal, no uso de suas atribuições L™DF;sKr,rí: Assodaçâ°dos Méd-* "«**
PROCESSO N" 001.0620/2003; vl.08 Interessado: COOPANEST -DF f™™, o -,-
dos Anestesiologistas. Valor RS 134 10 tr~,,„ JT. Cooperativa Brasiliense
Referente arecuperação de GloTa ' ' """" ' ""^ ™* Cia centa™s)- NF 452
PROCESSO N° 001.0209/2003; vl.05 Interessado- COTREL ri- • .. ^

^^fr^^

PROCESSO N- 001.0287/2003; vi. 17 Interessado: UNIMED Brasília, valor RJ 9123 21 rN
mil, cento evinte etrês reais evinte ecinco centavos); NF 31189 ^ *

PROCESSO N° 001 0287/2003; vi. 107 Interessado: UNIMED Brasília. Valor RS 34 50 n •,equatro reais ecinqüenta centavos); NF 34520. "'asma. valor K* 34,50 (Trinta

e^TIrtife™^&SS"" «*V-« ,3,05 (Cento
ÍS^Ti^i* '»ÍSr°:" —* ^ »H» (Tnnta
PROCESSO N° 001 0287/2OO3- vi 117 1 .

ANASSL°AUMENTIE S0UZ* ™TOGERENTE COORDENADOR DO FASCAL

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
FUNDO DE ASSISTÊNCIA ÀSAÚDE -FASCAL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
Processo n° 001-01560/2002 Contraio n° ÍPQnnn- r. a
da Câmara Legislativa do Distr,^ Federa 2°°;A"™a,do emre: F^o de Assistência àSaüde
PAVONIANAÍ DE ASSISTÊNCIA Ern 0^06 003 Ób" Z***'̂ 0 DAS «BRÁS
otorrinolaringologia audiolocia e fnn„J7 , d ' ' PreslaÇa° <le serviços de
3390-39. Nota de Emp t^SSít f™ ^ m BmBM * **«•
reais,. Datada de 03/06/03- Legil 'o U8 66r 9" , "" ^^^ R$ l00-00 «*"•
Panes: pelo FASCAL WAna Ma£Sl^i,A ' ""T^ Viíénda ,2 <d^) "leses;
GiuseppeRinaldi. am'"° Ahmen" e Souza P'"to e pela Entidade o Sr.

Reconhecimento de Dívida

res^nsaS^e^^ ^-s sob a

MAGALHÃES, mJZlZ 1^ oTcPFVml\ itTn "^ ?NTENELEAssessor Técnico Legislativo. 086.711.921-72, ocupante do cargo de

Empresa/Objeto
Empresa: OLIVETFI riORRARll c/^ —
Objelo: Fornecer, instalarTgaranlir JlTpltrãh^Iel^-T,^

modelo JETLAB 500 115/230.

13rasília,0S dejunho de20Q3

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

APOSTILA

Processo Contrato
891/2002 NE

OPresidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
atribuições regimentais,

RESOLVE:

no uso de suas

DECLARAR que, a partir de 30 de maio de 2003, o servidor JOÃO
BRAZ NETO, matricula n° 15 550-33, ocupante do Cargo Especial de Gabinete, CL-02
no Bloco da Justiça Socai, passa aser caracterizado como servidor livre provimento'
por ter sido aposentado, conforme Portaria n° 50, de 21 de maio de 2003, publicada no
Diário Oficial do Distrito Federalde 30/05/2003.

Brasília. 0 3 de junho de 2003

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da CLDF

APOSTILA

com oartigo%*££?l Z^^TZ ?£**% ^ *"^2110.1999. bem como o'artigo 42 §V ' lcisoTI » &"71^ *
considerando ainda os lermos do Ofício n» w/n-, >.'.. Re9™enlo Interno,
constante no presente processo 553/03-GM/MEC, de 28.05.2003,

RESOLVE:

DECLARAR gue o servidor JOÃO DA m^TA d.tdIí, nr-™
matricula n° 10 923-45, ocupante do cargo ef"ivo de AsseSsor T^cn c„ °'
Engenheiro Elétrico, atualmente cedido para a Escola L™ li \ "^
Publica, com ônus paraa mesma fira rr- ,rt„=„i ,- a de Admlr"straçao
para ocessionário d°3°M'n'5leno da Exação. COm ônus

Fascal

Brasilia,03 de junho ds-2p03.

DeputadoBENÍCIO TAVARES
Presidente

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAI
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERdaOS^T^ORES

Sa.fil.ppo. «fa,c^^^T1" O1*™"*"* * D«»P=a Arlcao Aicíndrc r»=l eR.-.hc, J^uc

percentual dt 11,98% dc 2002 Rccorhcí™^ h^"e""«» Complemcnuro n'05/2003.005 rrfereme

2002 pan. =u CLDF. eÍT^cToo «ríodo^rr^ ^ "mJl,"b,''"i*lc cpropagandi, no exercao dc
S«fil,ppo, confo™ conm n „,„.^ 0ntoad°ra * D=P°» Adcao Aic«»irc Chual cRunhc, Jacqucs

Extratos de Licitação
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

FL7V'Dleg,Fs,AatÍvT/^,A àsaüde da câmaraLEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
DESPACHOS DO GERENTE
EM 09DE JUNHO DE 2003.

Com base no Decreto número 16.098/94 arturns an , sinos autos, RECONHECEMOS a dívida,„? s80 e81 econsoante as instruções contidas
AUJORIZAMOS a emissão e |lqu2& da CT T""T * ™deC°™cia'
especificados aconta do elemento de despeja 339092 "^ ""' ^"^ abai™
PROCESSO V 001 01402003- virw t„,Brasília-ACB. Va,or RS 30,00^Tnma^1^° *> C°"» Clínico do Hospita,

CÂMARA LECISLATI\ ADO DISTRITO FEDERAI
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE UOTA^O

s.ízr:rTotó ss íBras"uda-——«o* m,
de Serviços Administrativos, Amparo La,- ar, ^ ^ ?",C°°rdena^0 cM.nu,envJo
da Despesa em 04-06/03 pelos Ordenado^ deV ó' 'u "U' " 8í,66'9:,: A"'"rização
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www.cl.df.gov.br/intranet

O Setor de Pesquisa e Recuperação da

Informação e o Setor de Documentação

Legislativa informam que já está disponível no

site oficial da Câmara Legislativa da Intranet o

link para o site oficial da Biblioteca
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PROJETO DE BEM COM A VIDA

Dia: 11/06/2003-quarta-feira
Local: Auditório da CLDF

9:30 h - O Afeto nas Relações Pessoais
(Augusto César de Farias Costa - médico psiquiatra)

10:30 h - A Vivência do Prazer na Relação Conjugai
(Sérgio Bittencourt- psicólogo clínico, psicoterapeuta conjugai e

forense do TJDFT)

Dia: 12/06/2003-quinta-feira
Local: Espaço de Convivência da CLDF (em frente aos Bancos)
Horário: 9 h às 17 h

Evento: Massagem Expressa SALLUS MARIS

Realização Divisão dc Seguridade Social (DSS), Setordc Assistência Social
(SASo) e Setor de Assistência à Saúde (SAS) / DRH / Ia Secretaria.

PARTICIPEM !!!


